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Tribunal Superior do Trabaltio

Tribunal Pleno

29? PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 
SESSÃO A REALIZAR-SE EM 25 DE NO­
VEMBRO DE 1981 (Quarta - feira) 13:30 
Horas

Processos:
N? RO-DC-388/80 — TRT da 2^'Região. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Cou- 
tinho. Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fer­
nando Franco. Espécie: Recurso Ordiná­
rio em Dissídio Coletivo. Interessados: 
Proc. Regional do Trab. da 2? Região, 
Sind. dos Trab. nas Ind. Met. Mec. e de 
Material Elet. de São Bernardo do Campo 
e Diadema, Santo André, R’beirão Pires 
e Mauá, São Caetano do Sul, Santa Bar­
bara D’Oeste, Campinas, Indaiátuba, 
Americana, Sumaré e Sorocaba, Fed. 
dos Trab. nas Ind. Met. Mec. e de Mate­
rial Elétrico de São Paulo e Outros e Fe­
deração das Ind. do Estado de São Paulo 
e Outros e os Mesmos Exceto a Proc. 
Regional do Trab. da 2? Região. Advoga­
dos: Paulo Chagas Felisberto, Almir Paz- 
zianotto Pinto e Jayme B. Gamboa.
N? RO-DC-384/81 - TRT da 3? Região. Re­
lator: Exmo.Sr. Ministro Prates de Mace­
do. Revisor: Exmo. Sr. Ministro Guima­
rães Falcão. Espécil: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo. Interessados: Fe­
deração dos Trab. na Indústria da Cons­
trução e do Mobiliário no Estado de Mi­
nas Gerais e Federação das Indústrias do 

Estado de Minas Gerais (Represent. do 
Grupo de Ind. da Lad. Hid. e Prod. de Ci­
mento). Advogados: J. Moamedes da 
Costa e Messias Pereira Donato.
N? RO-DC-405/81 — TRT da 2? Região. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Prates de Ma­
cedo. Revisor: Exmo. Sr. Ministro Guima­
rães Falcão. Esp.ecie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo. Interessados: Fun­
dação Civil Casa de Misericórdia de Fran­
ca e Outros e Sindicato dos Profissionais 
de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, 
Massagistas e Empregados em Hospitais 
e Casa de Saúde de Franca. Advogados: 
Ivan Rodrigues de Andrade, Geraldo Fer­
reira Nobre e Ulisses Riedel de Resen­
de.

N? RO-DC-409/81 — TRT da 8? Região. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano. Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Barata Silva. Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo. Interessados: Sin­
dicato dos Trab. na Ind. da Extração do 
Petróleo nos Est. do Pará, Amazonas e 
Maranhão e Langfor Perfurações Ltda e 
Outros. Advogado: Itair Silva.

N? RO-DC-413/81 — TRT da Região. 
Relator. Exmo. Sr. Ministro ’ -zart Victor 
Russomano. Revisor: Exrr . Sr. Ministro 
Barata Silva. Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo. Interessados: Sind. 
do Comércio Varejista de Canoas e Sindi­
cato do Comércio Varejista de Produtos 
Farmacêuticos do Rio Grande do Sul e 
Fed. dos Empregados no Comércio do 
Estado do Rio Grande do Sul. Advoga­
dos: Fiávio Obino, Regina Adylles Endler 
Guimarães e Ulisses Riedel de Resende.
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N? RO-DC-420/81 — TRT da 3? Região. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano. Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Barata Silva. Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio coletivo. Interessados: Auto 
Escola Itamaraty Ltda e Outras e Sind. 
dos Trab. em Transp. Rodov. cie Belo Ho­
rizonte e Contagem e Os mesmos e o 
Touring Club do Brasil Auto-Escola. Ad­
vogados: Silvio dos Santos Abreu e Lon- 
gobardo A. Fiel e os Mesmos e Rudrigo 
da Silva Pinheiro.
N? RO-DC-424/81 — TRT da 3? Região. 
Relator: Exmo.Sr. Ministro Nelson Tapa­
jós. Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo 
Pimentel. Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 3? Região e Fund. Le­
gião Bras. de Assist. e Sind. dos Emp. 
. m Entidades Cult., Rec. de Assist. So­
cial, de Oríent. e Formação Profissional 
do Est. de Minas Gerais. Advogados: Ed­
son Cardoso de Oliveira, Carlos Corrêa 
da Costa e Lay Freitas.
N° RO-DC-431/81 — TRT da 1? Região. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Prates de Ma­
cedo. Revisor: Exmo. Sr. Ministro Guima­
rães Falcão. Espécie: Recurso Ordinário 
em Diss.idio Coletivo. Interessados: 
Sind. dos Emp. em Edifícios no Mun. do 
RJ e Cond. do Edifício João de Barros e 
os Mesmos e Fed. de Turismo e Hosp. 
do Est. do RJ. Advogados: Affonso Celso 
Nogueira Monteiro e Sylvio Paulo Falco- 
ne Grechi e Os Mesmos e Nelson Gon­
çalves.
N? RO-DC-443/81 — TRT da 9? Região. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano. Revisor: Exmo. Sr. Ministro 
Barata Silva. Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo. Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 9? Região e Sind. Rural 
de Jandaia do Sul e Sind. dos Trab. Ru­
rais de Jandaia do Sul. Advogados: Josi- 
na Gomes Jeanselme Macedo, Otélio Re­
nato Baroni e José Antônio Bueno Cam­
pos:
N? RO-DC-450/81 — TRT da 3? Região. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi­
mentel. Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ex­
pedito Amorim. Espécie: Recurso Ordi­
nário em Dissídio Coletivo. Interessados: 
Proc Reg. do Trab. da 3? Reg. Sind. Na­
cional dos Editores de Livros SNEL e 
Sind. Nac. das Emp. Dist. de Gás Lique­
feito de Petróleo — SINDIGAS e Sind. 
dos Empregados Vend. e Viaj. do Com. 
Propagandistas Propagand. Vend. e 
Vend. de Prod. Farmac. do DF e Sind. da 
Ind. de Const. Civil e Outros. Advogados: 
Edson Cardoso de Oliveira, Mário Calcia, 
Ismael da Silva Matos, Edson Galassi Ne­
ves, Arion Sayão Romita, Geraldo Majela 
Rocha. Cláudio Alberto F. Penna Fernan- 
dez, Alberto Moreira de Vasconcellos e 
Maurício de Campos Bastos.

N? RO-DC-465/81 — TRT da 2? Região. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimen­
tel. Revisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim. Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Interessados: Sind. da 
Ind. de Louça de Pó de Pedra, Porcelana e 
da Louça de Barro de SP e Sind. dos Trab. 
na Ind. de Cer. de Louça de Pó de Pedra 
Porc. e de Louça de Barro de SP e outro e 
os mesmos. Advogados: Pedro Ivan de Re­
zende. Marcos Schwartsman e Pedro Luiz 
Leão Velloso Ebert.

N? RO-DC-467/81 — TRT da 3? Região. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Prates de Ma­
cedo. Revisor: Exmo. Sr. Ministro Guima­
rães Falcão. Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo. Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 3? Região, Banco do Bra­
sil S/A, Financeira Geral do Com. S/A Cré­
dito. Financiamento e Invest. Agrimisa-AG. 
de MG S/A, Crédito Financ. e Invest. e Ou­
tros, Sind. dos Emp. em Est. Bane, de 
Brasília, Sindicato dos Bancos do Est. de 
MG e Outros e Banco Aimoré de Investi­
mentos S/A e Outros. Advogados: Edson 
Cardoso de Oliveira, Harley Ferreira, Ida 
Regina Vieira, nio Balbino de Castro, Wil­
son Carneiro Vidigal, Sérgio da Costa Apo- 
linarío e Rosalli Rebello da Silva e Harley 
Ferreira. Ida Regina Vieira, Wênio Balbino 
de Castro: Wilson Carneiro Vidigal, Sérgio 
da Costa Apolinario e Rosalli Rebello da 
Silva, Luiz Augusto Teixeira de Carvalho,

Bruno, Irineu Rossi de Aciprest, Sérgio No­
gueira de Araújo, José Maria P. Pereira, 
José Eduardo Hudson Soares, Jorge Ar- 
thur de Souza Coelho, Marcos Afonso de 
Souza, Jason Soares de Albergaria, Sebas­
tião Vital Ferreira,Múcio Wanderley Borja.

N? RO-DC-468/81 — TRT da 3? Região. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Couti- 
nho. Revisor. Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco. Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Interessados: Proc. Reg. 
do Trab. dá 3? Região e Sind. da Ind. da 
Const. de Estradas, Pavimentação, Obras 
de Terrap. em Geral no Est. de MG e Fed. 
dos Trab. nas Ind. da Const. e do Mobiliário 
do Est. de Minas Gerais. Advogados: Ed­
son Cardoso de Oliveira, Paulo Ernesto 
Salvo, J. Moamedes da Costa e Gilson Viei­
ra de Medeiros.

N° RO-DC-469/81 — TRT da Região. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva. 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Couti- 
nho. Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Interessados: Procurado­
ria Regional do Trabalho da 9? Região e 
Sind. Rural de Cambê e Outros e Sind. dos 
Trab. Rurais de Cambê e Outros. Advoga­
dos: Josina Gomes Jeanselme Macedo e 
Otélio Renato Baroni e Wladimir Ortigoza.

N? RO-DC-470/81 — TRT da 9? Região. 
Relator: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa­
jós. Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pi­
mentel. Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Interessados: Proc. Reg. 
do Trab. da 9? Região e Fed. da Ag. do Est. 
do PR e Sind. dos Trabalhadores Rurais de 
Ubiratã e Outros. Advogados: Josina Go­
mes Jeanselme Macedo e Otélio Renato 
Baroni e Luiz Roberto L. Kracik.

RO-DC-471 /81 — TRT da 9? Região — Re­
lator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor Rus­
somano — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ba­
rata Silva — Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 9? Região e Sind. Rural de 
Prudentópolis e Sind. Rural de Pinhão e 
Sind. dos Trab. Rurais de Pinhão e outro — 
Advogados: Josina Gomes Jennselme Ma­
cedo e Otélio Renato Baroni e Iberê Eduar­
do Sasso.

RO-DC-476/81 — TRT da 5? Região — Re­
lator: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Guimarães 
Falcão — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Instituto 
de Saúde do Est. da Bahia — ISEB — (Fun­
dação de Saúde do Est. da Bahia — FU- 
SEB) e Sind. dos Prof. de Enfermagem 
Técnicos Duchistas, Mas. e Emp. em Hosp. 
e Casas de Saúde da Cidade do Salvador. 
— Advogado: Délio Borges de Araújo.

RO-DC-480/81 — TRT da 1? Região — Re­
lator: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor Rus­
somano — Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ba­
rata Silva — Espécie: Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo — Interessados; Sin­
dicato das Indústrias de Fiação e Tecela­
gem do Rio de Janeiro e Sindicato dos Tra­
balhadores na Indústrias de Fiação e Tece­
lagem do Distrito de Cascatinha. — Advo­
gados: Benjamim Garcia de Souza e Wilmar 
Saldanha da Gama Pádua.

RO-DC-483/81 — TRT da 3? Região — Re­
lator: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 3? Região e Federação 
dos Trab. das Ind. da Const. Civil e do Mo­
biliário do Est. de MG, Sind. da Indústria da 
Const. Civil do Est. de MG e Sind. da Ind. 
da Const. de Estradas, Pavimen. Obras e 
Terraplanagem em Geral do Est. de MG — 
Advogados: Edson Cardoso de Oliveira e J. 
Moamedes da Costa e Murilo Carvalho San­
tiago.

RO-DC-484/81 — TRT da 1? Região — Re­
lator: Exmo. Sr. Ministro Barata Silva — Re­
visor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho 
— Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo — Interessados: Fundação de Tec­
nologia Ind., Fund. “Movimento Universitá­
rio de Desenvolvimento Econômico e So­
cial” — MUDES — Soc. Benef. dos Servid. 
das Entidades da Ind. do Est. do RJ e Real 
Grandeza Fundação de Previdência e As­
sistência Social e Sind. dos Emp. em Enti­
dades Cult., Rec. de Assistência Social de 

Orientação e Formação Profissional do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro — SENALBA — 
Advogados: Edson de Souza Santos Nilce 
Nunes de Carvalho, Aloysio Moreira Gui­
marães e Carlos Humberto Reis Neto e Nil- 
ton Pereira Braga.

RO-DC-488/81 — TRT da 3? Região — Re­
lator: Exmo. Sr. Ministro Marcelo Pimentel 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Expedito 
Amorim — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 3? Região e Fed. dos 
Trab. nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário no Est. de MG e Sind. da Indús­
tria de Cerâmica e Olaria do Estado de Mi­
nas Gerais — Advogados: Edson Cardoso 
de Oliveira e J. Moamedes da Costa e Mes­
sias Pereira Donato.

RO-DC-491/81 — TRT da 1? Região — Re­
lator: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 1? Regiaõ e Fundação 
Leão VIII e Sindicato dos Emp. em Entida­
des Cult., Rec. de Assistência Social de 
Orientação e Formação Prof. do Mun. do 
Rio de Janeiro — SENALBA/Rio — Advo­
gados: Cnéa Cimini M. de Oliveira e Mauro 
Barcellos Filho e Nilton Pereira Braga.

RO-DC-497/81 — TRT da 1? Região — Re­
lator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim 
— Revisor: Exmo. Sr. Ministro Prates de 
Macedo — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Regional do Trabalho da 1? Região e Sind. 
dos Empregados em Entidades Cult., Re­
creativas de Assist. Social de Orientação e 
Formação Prof. do Mun. do RJ- 
SENALBA/Rio e SEN AC (Ser. Nac. de 
Aprend. Comercial). — Advogados: Cnéa 
Cimini M. de Oliveira — Alino da Costa 
Monteiro e Fernando B. F. Dias.

RO-DC-509/81 — TRT 1? Região — Rela­
tor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Al­
meida — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 1? Região e Sind. dos 
Condutores de Veículos Rod. e Trab. em 
Transp. Urbanos de Passageiros do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro e Cia. Souza Cruz 
Indústr e Com. S/A e outros. — Advoga­
dos: Cnéa Cimini M. de Oliveira — José Ex­
pedito Teixeira, Aloysio Moreira Guimarães 
e Otávio Loureiro Maia e Sérgio Roberto 
Alonso.

RO-DC-510/81 — TRT da 1? Região — Re­
lator: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida 
— Revisor Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa­
jós — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletiv. —- Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 1? Região e Sind. dos Em­
pregados em Entidades Cult. Rec. de As­
sistência Social, de Orientação e Formação 
Profissional do Mun. do Rio de Janeiro e 
Outros. — Advogados: Cnéa Cimini M. de 
Oliveira — Nilton Pereira Braga e Fernando 
Barreto F. Dias

RO-DC-512/81 — TRT da 1? Região — Re­
lator: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim 
— -Revisor: Exmo. Sr. Ministro Prates de 
Macedo — Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo — Interessados: Proc. 
Reg. do Trab. da 1? Região e Sindicato dos 
Trab. nas Indústrias de Fiação e Tecelagem 
do Distrito de Petrópolis e Sindicato das In- 
dust. de Fiação e Tecelagem do Rio de Ja­
neiro — Advogados: Cnéa Cimini M. de Oli­
veira — Oswaldo da C. Frias Filho e Pedro 
Garcia de Souza.

RO-DC-542/81 — TRT da 9? Região. Rela­
tor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho. 
Revisor. Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran­
co. Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Interessados: Proc. Reg. 
do Trabalho da 9? Região e Sind. Rural de 
Ortigueira e Sindicato dos Trab. Rurais de 
Ortigueira. Advogados: Josina Gomes 
Jeanselme Macedo e Otélio Renato Baroni. 
Bráulio Renato Moreira.

RO-DC-544/81 — TRT da 9? Região. Rela­
tor; Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão. 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Interessados; Proc. Reg. do Trab. 
da 9? Região e Sind. Rural de Terra Roxa e 
Outros e Sindicato dos Trabalhadores Ru­

rais de Terra Roxa e outros. Advogados: Li- 
bânio Cardoso Sobrinho e Otélio Renato 
Baroni. Bráulio Renato Moreira.

RO-DC-545/81 — TRT da 9? Região. Rela­
tor: Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida. 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapa­
jós. Sr. Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Interessados: Proc. Reg. 
do Trab. da 9? Região e Fed. da Ag. do Est. 
do PR e o Sindicato Rural de Loanda e Pa- 
ranacity e Sind. dos Trab. Rurais de Guatra- 
çã e outros. Advogados: Josina Gomes 
Jeanselme Macedo e Otélio Renato Baroni. 
Bráulio Renato Moreira.

RO-DC-548/81 — TRT da 1? Região. Rela­
tor: Exmo. Sr. Ministro Mozart Victor Rus­
somano. Revisor: Exmo. Sr. Ministro Bara­
ta Silva. Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Interessados: Proc. Reg. 
do Trabalho da 1? Região e Sind. dos Trab. 
nas Ind. do Papel, Papelão, Artefatos de 
Papel, Papelão e Cortiça do Mun. do RJ e 
Sind. da Ind. de Art. de Papel, Papelão e 
Cortiça do Mun. do RJ. Advogados: Cnéa 
Cimini Moreira de Oliveira, Ulisses Riedel 
de Resende, José da Fonseca Martins e 
Herval Bondim da Graça.

RO-DC-566/81 — TRT da 9? Região. Rela­
tor: Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão. 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Marco Aurélio. 
Espécie: Recurso Ordinário em Dissídio 
Coletivo. Interessados: Proc. Regional do 
Trab. da 9? Região e Sind. Rural de Guara­
puava e Sind. dos Trabalhadores Rurais de 
Guarapuava. Advogados: Libânio Cardoso 
Sobrinho e Otélio Renato Baroni. Iberê 
Eduardo Sasso.

RO-DC-567/81 — TRT da 9? Região. Rela­
tor: Exmo. Sr. Ministro Expedito Amorim. 
Revisor: Exmo..Sr. Ministro Prates" de Ma­
cedo. Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Interessados: Proc. Reg. 
do Trab. da 9? Região e Federação da Agri­
cultura do Estado do Paraná e Sind. dos 
Trab. Rurais dê Maringá e outros. Advoga­
dos: Libânio Cardoso Sobrinho e Otélio Re­
nato Baroni. Bráulio Renato Moreira.

RO-DC-568/81 — TRT da 9? Região. Rela­
tor: Exmo. Sr. Ministro Orlando Coutinho. 
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Fran­
co. Espécie: Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo. Interessados: Procurado­
ria Regional do Trab. da 9? Região e Fede­
ração da Agricultura do Estado do Paraná e 
Sindicato dos Trab. Rurais de Astorga e ou­
tros. Advogados: Libânio Cardoso Sobri­
nho e Otélio Renato Baroni. Bráulio Renato 
Moreira. v

Brasília, 16 de novembro de 1981 — 
Hegler Jos,e Horta Barbosa. Secretário do 
Tribunal Pleno.

As causas constantes da presente pauta 
e que não forem julgadas nessa Sessão 
entrarão em qualquer outra que se seguir 
independepte-dé nova publicaçãoi

SECRETARIA
DO TRIBUNAL PLENO

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N? 1 05/81

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribu­
nal, em Sessão Plena Ordinária hoje reali­
zada, resolveu, por unanimidade, conside­
rando o que consta do processo TST — 
13.669/81, deferir parcialmente o pedido 
formulado por Silvia Nunes Alvarim, fun­
cionária aposentada, para restabelecer o 
adicional de 40% (quarenta por cento), por 
tempo de serviço, na forma como recebia 
antes da aplicação da Lei n? 6.004/73, tal 
como registrado no Eg. Tribunal de Contas 
da União.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 
1 981 — Hegler José Horta Barbosa. Secre­
tário do Tribunal Pleno.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N?.1 06/81

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribu­
nal, em Sessão Plena Ordinária hoje reali­
zada, resolveu, por maioria, deferir o pedi­
do formulado pelo Exm? Sr. Ministro Regi- 
qaldo Medeiros de Souza, no sentido de 
que os efeitos pecuniários decorrentes da 
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Resolução Administrativa n? 96/81 passem 
a vigorar desde a convocação, vencidos os 
Exm?s Srs. Ministros Raymundo de Souza 
Moura, que o indeferia e Rezende Puech, 
que o restringiu à data do requerimento.

Sala das Sessões, 11 de novembro de 
1 981 . — Hegler José Horta Barbosa, Se­
cretário do Tribunal Pleno.

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA 
N? 1 07/81

Certifico e dou fé que o Egrégio Tribu­
nal, em Sessão Plena Extraordinária desta 
data, resolveu, por unanimidade, estabele­
cer os seguintes dias para a realização das 
Sessões do Tribunal Pleno:

a) Sessões Ordinárias — quartas-feiras, 
das 1 3.30 às 1 8.30h;

b) Sessões Extraordinárias — quintas- 
feiras, nesse mesmo horário;

c/uma vez por mês, em dia e horário a 
serem previamente designados pelo Exm? 
Sr. Ministro Presidente, sessões especifi­
cas para apreciação, exclusivamente, de 
matéria administrativa.

A presente Resolução entrará em vigor a 
partir do díã 25 (vinte e cinco) do corrente.

Sala das Sessões, 1 2 de novembro de 
1 981 . — Hegler José Horta Barbosa, Se­
cretário do Tribunal Pleno.

Primeira Turma

PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SES­
SÃO A REALIZAR-SE EM 01 DE DEZEM­
BRO DE 1981 (TERÇA-FEIRA) ÁS 9:00 HS.

Processo AI-2456/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de despacho do Juiz Pres. 
do TRT — 4? Região — Interessados: Ban­
co Nacional S/A e José Ivan de Castro San­
tana — Advogados: Vera Zulma A. Estrázu- 
las e Ruy Rodrigues de Rodrigues.

Processo: AI-3036/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Aristeu 
Vieira da Silva e Monfor — Técnica Indus­
trial e Comercial Ltda. — Advogados: Ulis­
ses Riedel de Resende

Processo AI-3048/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 5? Região — Interessados: Vital da 
Silva Leite e Cia das Docas do Estado da 
Bahia: CODEBA — Advogados: Ulisses 
Riedel de Resende e Pedro Gordilho

Processo n? AI-3109/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: José de 
Paula e Cia. Municipal de Transportes Co­
letivos — Advogados: Drs. Oswaldo Pizar- 
do e Wilson Leite de Almeida

Processo AI-3148/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: João 
Carlos da Silva Ferreira “SP” e Francisco 
Belmonte — Advogados: Drs. Antonio Car­
los Vianna de Barros e Wagner Balera

Processo n? AI-3255/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Claudete 
Siqueira Antunes e São Paulo Alpargatas 
S/A — Advogados: Ulisses Riedel de Re­
sende e Otávio Teixeira

Processo n? AI-3272/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do ,uiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Walter 
Antonio Dela Corte e Cia. de Engenharia de 
Tráfego CET — Advogados: Ichie Schwarts- 
man e Leonete A. C. Martinelli.

Processo n? AI-3281/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 

RT 2? Região — Interessados: Cia. Docas 
0 Estado de São Paulo; Codesp e José 
erecini — Advogados: Eduardo Cacciari e 

^scalla Abdala Elias

Processo n? AI-3445/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT 2? Região — Interessados: Eletropau- 
lo: Eletricidade de São Paulo S/A e João 
Antonio da Silva — Advogados: Pedro Au­
gusto M. Julião e S. Riedel de Figueiredo

Processo n? AI-3456/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT 2? Região — Interessados: Cia. Munici­
pal de Transportes Coletivos e Emílio Mar­
tins Borges — Advogados: Wilson Leite de 
Almeida e Dilma Maria Toledo

Processo n? AI-3460/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Cia. de 
Saneamento Básico do Estado de São Pau­
lo: SABESP e Raul Auousto Vaz e outros — 
Advogados: Vera Lígia Abrão Jana e S. Rie­
del de Figueiredo

Processo n? AI-3473/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 6? Região — Interessados: Usina 
Catende S/A e Antonio Francisco da Silva 
— Advogado: Helio Luiz F. Galvão

Processo n? AI-3499/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Uniban- 
co — União de Bancos Brasileiros S/A e 
Neyde de Mello — Advogados: Airton Cor­
deiro Forjaz e José Torres das Neves

Processo n? 3565/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Cia. de 
Saneamento Básico do Estado de São Pau­
lo — SABESP e José João Rodrigues — 
Advogados: João Alberto Angelini e Ricar­
do Innocente

Processo n? AI-3592/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Marinete 
Pinheiro de Souza e Instituto Ortopédico 
São Lucas Ltda. — Advogados: Abner Di S. 
Cavalvante.

Processo:n? AI-3603/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: Alice 
Aparecida Martins e Malharia Ariram Ltda. 
— Advogados: Ulisses Riedel de Resende

Processo n? AI-3615/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de inst. de desp. do juiz pres. do 
TRT — 2? Região — Interessados: M. Dedi- 
ni S/A Metalúrgica e Luciano Dias dos San­
tos — Advogado: Cássio Mesquita Barros 
Jr. e Helio Stefani Gherardi.

Processo n? AI-3629/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 2? Região — Interes­
sados: Telecomunicações de São Paulo 
S/A — TELESP, e Lásaro Pezzato e outros 
— Advogados: Ana Maria Alencar Lameiro 
da Costa e Djalma da Silveira Allegro

Processo n? AI-3647/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do juiz 
Pres. do TRT da 1? Região — Interessados: 
Raymundo Gomes das Chagas e Ourival 
Valeriano de Souza — Advogado: Raymun­
do Gomes das Chagas

Processo n? AI-3659/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do juiz 
Pres. do TRT da 5? Região — Interessados: 
Construtora ERG Ltda. e Miguel Arcanjo de 
Santana — Advogados: Mário Pinto Rodri­
gues da Costa Filho e Walter Moura Filho

Processo n? AI-3669/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 5? Regio — Interessa­
dos: Eunício Moraes Ferreira e Rede Ferro­
viária Federal S/A — Advogados: Ulisses 
Riedel de Resende e Eduardo Silva Costa.

Processo n? AI-3680/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Interes­

sados: Cerâmica São Caetano S/A e Daniel 
de Oliveira — Advogados: Hegel de Brito 
Boson

Processo n? AI-3699/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Espécie: 
Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Pres. do TRT da 3? Região — Interes­
sados : Ruy Alves de Sá e Fundação São 
Vicente de Paula de Paraopeba — Advoga­
dos: Paulo Emilio Ribeiro de Vilhena e Mú- 
cio Wanderley Boria.

Processo n° AI-3.720/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3? Região — 
Interessados: Rede Ferroviária Federal S/A 
e Oswaldo Santiago — Advogados: Arildo 
Ricardo e Jorge Estefane Baptista de Oli­
veira.

Processo n? AI-3.731/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 1? Região — 
Interessados: Raymundo Gomes das Cha­
gas e CONJAP — Construtora Juparanan 
Ltda. — Advogados: Raymundo Gomes das 
Chagas e Maria do Céu de Matos Rocha.

Processo n? AI-3.738/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 1? Região — 
Interessados: Manoel Pereira Neves e Em­
presa Estadual de Viação Serve — Advoga­
do: Laerte Melo Gaia.

Processo n? AI-3.955/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 9? Região — 
Interessados: Banco Brasileiro de Descon­
tos S/A e Edir Müller — Advogados: José 
Carlos Farah e Vivaldo Silva da Rocha.

Processo n? AI-3.965/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2? Região — 
Interessados: Sócrates Moura Santos e 
S/A Fábricas de Produtos Alimentícios Vi­
gor — Advogados: Onofre Eugênio Luz e 
Maria Aparecida Bueno.

Processo n° AI-3.975/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2? Região — 
Interessados: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A e Maria Aparecida Fraga Lemes e ou­
tra. — Advogados: Antonio Miguel Pereira 
e Alberto Rupery Filho.

Processo n° AI-3.985/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2? Região — 
Interessados: Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo é Oswaldo de Souza Aranha 
— Advogados: Lelia Zanfrancschi e Fernan­
do Leister de Almeida Barros.

Processo n? AI-3.996/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Minsitro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2? Região — 
Interessados: Fazenda Pública do Estado 
de São Paulo e Dalva Proietti Lodi — Advo­
gado: Sebastião Vianei Borín.

Processo n? AI-4.005/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Insfrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2? Região — 
Interessados: Fazenda do Estado de São 
Paulo e Eleuza Tereza Morateli Canhoni — 
Advogados: Nemer Jorge Júnior e Raul 
Schwinden Júnior.

Processo n? AI-4.017/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 4? Região — 
Interessados: Alexandre Noss e Elevado­
res SUR S/A — Indústria e Comércio — Ad­
vogados: João Pacheco Sobrinho e Gomer- 
cindo Lins Coitinho.

Processo n? RR-1.397/79 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Despa­
cho do Juiz Presidente do TRT da 4? Re­
gião — Interessados: Companhia Estadual 
de Energia Elétrica e Luiz Polo Gascon — 
Advogados: Ivo Evangelista de Avila e Car­
los Arnaldo Selva.

Processo n? RR-353/80 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT da 3? Região — Interessados: João Ba­
tista Rodrigues e Banco de Crédito Real de 
Minas Gerais S/A. — Advogados: Paulo 
Geraldo Corrêa e Hugo Gueiros Bernardes.

Processo n? RR-1.236/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 5? Região — Interessados: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS/Rlam e Li- 
beralino Bispo — Advogados: Hélbio Cer- 
queira Soares Palmeira e Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n° RR-1.237/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 5? Região — Interessados: Val- 
demir Ferreira de Oliveira e Petróleo Brasi­
leiro S/A — PETROBRAS — RPBa. — Ad­
vogados: Ulisses Riedel de Resende e Ruy 
Jorge C. Pereira.

Processo n? RR-1.238/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região — Interessados: Petró­
leo Brasileiro S/A — PETROBRAS — RPBa. 
e Edson Pereira de Oliveira — Advogados: 
Ruy Jorge C. Pereira e Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RR-2.032/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Rubens 
Pereira e Tranasa — Transmissões Mecâni­
cas Nacionais S/A — Advogados: Alino da 
Costa Monteiro e Ronaldo Escobar Camar­
go Pires.

Processo n? RR-2.248/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 3? Região — Interessados: Ban­
co Nacional S/A e Cesar Hilário — Advoga­
dos: Carlos Odorico V. Martins e José Tor­
res das Neves

Processo n? RR-2.263/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 4? Região — Interessados: Banco 
Nacional S/A — Vlandir Scaravaglione Fi­
lho e os mesmos — Advogados: Carlos 
Odorico V. Martins e José T. das Neves.

Processo n? RR-2.265/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco. — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 4? Região — Interessados: Ban­
co Brasileiro de Descontos S/A e Valdir 
Luiz Albarello — Advogados: Gabriel Zan- 
donai e Luiz Carlos Mazuhy Cunha.

Processo n? RR-2.267/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 5? Região — Interessados: Rede 
Ferroviária Federal S/A e Geraldo Silva e 
outros — Advogados: Eduardo Silva Costa 
e Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR-2.282/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 5? Região — Interessados: Edmun­
do Jorge de Moraes do Valle e Coelba — 
Companhia de Eletricidade da Bahia — Ad­
vogados: Alino da Costa Monteiro e Hélio 
Santos Menezes.

Processo n? RR-2.550/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT — 9? Região — Interessados: Mu­
nicípio de'lbiporã e Sebastião Gomes do 
Nascimento — Advogados: Sávio Cembra- 
neli e Albino Stringuer.

Processo n? RR-2.639/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco t- Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
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do TRT — 1? Região — Interessados: Ailton 
do Carmo e Montreal Engenharia S/A — 
Advogados: Maria Gonçalves de Moura e 
Idalina Moreira Prado.

Processo n? RR-2.675/80 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT — 8? Região — Interessadós: Santi- 
na Soares de Melo e Estado do Amazonas 
— Advogados: José Coelho Maciel e Flávio 
Cordeiro Antony

Processo n? RR-2924/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco. Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 2? Região — Interessados: José 
Maria de Araújo e Center Fabril Têxtil Ltda 

- Advogados: Salete Filomena Fernandes 
Giordano Guilherme — Walter Monacci.

Processo n? RR-2935/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT da 1? Região — Interessados: Banco 
Pinto de Magalhães S/A e Griselda Wall- 
witz Cardoso Blanco — Advogados: Sylvio 
Romero Pereira Martins — Alino da Costa 
Monteiro.

Processo n? RR-3217/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 2? Região — Interessados: Pre­
feitura do Município de São Paulo e Vera 
Lúcia Moúrão de Marco — Advogados: 
Suely Tartuce Nahas — Raul Schwinden 
Júnior.

Processo n? RR-3496/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 6? Reqião — Interessados: Indús­
trias Alimentícias Carlos de Britto S/A (Fá­
bricas 'Peixe'') — e José Edivaldo Galdino 
daSilva — Advogados: José Luiz Leal Libo- 
nati — Francisco de Ass's Moura.

Processo n? RR-3575/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: F.xmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 4a Região — Interessados: Felix 
Aírton Herreba Vieira e João Hoppe Indus­
trial S/A — Advogados: Wilmar Saldanha 
da G. Pádua e outros.

Processo n? RR-3637/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 2? Reião — Interessados: Light 
— Serviços de Eletricidade S/A e Domingo 
Angel Ferrer — Advogados: Pedro Augusto 
M. Julião — Wilmar Saldanha da G. Pádua.

Processo n? RR-3771/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Pevi- 
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Pevista de Decisão 
do TRT da 9? Região — Interessados: Fran­
cisco Olímpio dos Santos e Aurora S/A — 
Planejamento Serviços e Segurança e ou­
tro — Advogados: José Maria de Souza An­
drade — Sérgio Augusto Amaral Cidade.

Processo n? RR-3782/80 — Pelator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 5? Região — Interessados: W. R. 
Saneamento Ltda e Lino Nascimento de 
Freitas — Advogados: Diógenes Daniel 
Souza da Silva — Rubens Augusto da Cos­
ta Chaves.

Processo n? RR-4274/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 9? Região — Interessados: Nadir 
Neris de Campos e Gronau S/A — Indús­
trias Têxteis — Advogados: Alido Depiné — 
Maria Helena Mendonça Pitta.

Processo n? RR-4285/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT çd 1* Região — Interessados: Maria 
da Glória Pinto Silva e outras e Rede Ferro­
viária Federal — Advogados: Sinval Palmei­
ra — Yvan de Gusmão França Baptista.

Processo n? PR-4354/80 — Pelator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 2? Região — Interessados: Fran­
cisco Camargo 3? e FEPASA — Ferrovia 
Paulista S/A — Advogados: Wilmar Salda­
nha da G. Pádua e Maria Cristina P. Cortes.

Processo n? RR-4514/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 1? Região — Interessados: 
Construtora Norberto Odebrecht S/A e Al- 
vino Fernando — Advogados: Jorge F. 
Gonçalves da Fonte — Fernando Ferreira 
Campos.

Processo n? RR-4670/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT da 4? Região — Interessados. Giulio 
Polesel e outro e Cia. Estadual dei Enerqia 
Elétrica — Advogados: Wilmar Saldanha da 
G. Pádua — Gildo Antonio Nozari.

Processo n? RR-4872/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 3? Região — Interessados: Cine­
mas e Teatros Minas Gerais S/A e Sindica­
to dos Empregados em Empresas Teatrais 
Exibidoras e Distribuidoras Cinematográfi­
cas de Belo Horizonte e Juiz de Fora — Ad­
vogados: Carlos Odorico Vieira Martins — 
Maurício Leite Junqueira.

Processo n? RR-5068/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 1? Região — Interessados: Tei­
mo Soares de Mendonça e Kibon S/A — In­
dústrias Alimentícias e Distribuidora Pais- 
sandú de Produtos Alimentícios — Advoga­
dos: Diógenes Rodrigues Barbosa — Moa- 
dely Roberto dos Santos Moreira e Jorge 
Alberto Tavares Thomé.

Processo n? RR-5122/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão 
— Espécie: Recurso de Revista de Docisão 
do TRT da 5? Rèoião — Interessados: Sa- 
lustiano Silva e outros e Rede Ferroviária 
Federal S/A — Advogados: Ulisses Riedel 
de Resende — Eduardo Silva Costa.

Processo n? RR-5211/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de Revista de Decisão do 
TRT da 2? Pegião — Interessados: Valdir 
Cavalar Couceiro e Companhia Docas de 
Santos — Advogados: Alino da Costa Mon­
teiro e Eduardo Cacciari.

Processo n? RR-5258/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Mínsitro Guimarães Falcão 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 1? Região — Interessados: Cia. 
Docas do Rio de Janeiro e Francisco Cân­
dido e outros — Advogados: Fernando Mel­
lo Pires Ferreira — Jairo Nogueira Guima­
rães.

Processo n? RR-5271/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 2? Região — Interessados: Cia. 
Municipal de Transportes Coletivos — e 
João José Ramos Cintas — Advogados: 
Maria Madalena de Oliveira — S. Riedel de 
Figueiredo.

Processo n“ RR-5304/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Guimarães Falcão — Espé­
cie: Recurso de Revista de Decisão do TRT 
da 1? Região — Interessados: Murilo Tadeu 
Werneck Fagá e Sociedade Propaoadora 
das Belas Artes — Advogados: Ulisses Rie­
del de Resende — Ricardo Alves da Cruz.

Processo n? RR-5364/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 1? Reqião — Interessados: Rede 
Ferroviária Federal SyA (Superintendência 
Regional Rio de Janeiro SR-3) e Jorcelino 
Primo de Oliveira — Advogados: Paulo Ro­

drigues Sobrinho — Antonio Mascarenhas 
Lima.

Processo n? RR-5431/P0 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 5? Região — Interessados: Rede 
Ferroviária Federal S/A e Adolfo Gonçalves 
de Santana e outros — Advogados: Eduar­
do Silva Costa — Ulisses Riedel de Resen­
de.

Processo n? RR-5439/P0 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 1? Região — Interessados: Paulo 
Rodrigues Martins e Thyssen Fundições 
S/A — Advogados: Pedro Bretas Duarte — 
Enrico Fichino.

Processo n? RR-5492/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão 
— Espécie: Recurso de Revista de Decisão 
do TRT da 2? Região — Interessados: Elza 
Irene de Queiroz Mendes e Serbank S/A — 
Serviços Auxiliares e outro — Advogados: 
Ritsuko Tomioka — Edilberto Pinto Men­
des.

Processo n? RR-5529/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão 
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT 2? Região — Interessados: Austri- 
berto de Souza Oliveira e outro e Cia Muni­
cipal de Transportes Coletivos — Advoga­
dos: Eduardo do Vale Barbosa e Lucy de 
Arruda Camargo.

Processo n? RR-5544/80 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Prates de Macedo — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão 
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do Ferrovia Paulista S/A e Paulo de Almei­
da — Advogado: Maria Cristina P„ Cortes e 
Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR-19/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região. — Interessados: José 
Pereira Neto e Banco Itaú S/A — Advoga­
dos: José Torres das Neves e Paulo Rena­
to Vilhena Pereira.

Processo n? RR-47/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 2a Região — Interessados: Fazenda Pú­
blica do Estado de São Paulo e Odete Ab- 
dalla Fava e outra — Advogados: Fernando 
Whitacker de Carvalho e Raul Schwinden 
Junior.

Processo n? RR-48/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2.. a Região — Interessados: Fazen­
da Pública do Estado de São Paulo e Gessy 
Gebara e outros — Advogados: Nemer Jor­
ge Junior1 e Raul Schwinden Junior.

Processo n? RR-62/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Manuel 
Peralta Simões e Cia. de Saneamento Bási­
co do Estado de São Paulo — SABESP — 
Advogados: Riscalla Abdala Elias e Maria 
Cristina P. Cortes.

Processo n? RR-63/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 2‘ Região — Interessados: Ford Brasil 
S/A e Alberto Matioli e outros — Advoga­
dos: Rubens Ragazzo e Carlos Arnaldo Fer­
reira Selva.

Processo n? RR-85/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A e Waldemar Trin­
dade e outro — Advogados: Maria Cristina 
P. Cortes e Antonio Luiz Quliconi.

Processo n? RR-124/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida. — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­

pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Light — 
Serviços de Eletricidade S/A e Jarbas Fer­
nandes dos Reis e outro — Advogados: Pe­
dro Augusto M. Julião e Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RR-132/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Paulo 
Soares de Oliveira e Hemisul S/A — Crédi­
to, Financiamento e Investimentos — Advo­
gados: José Fernando Ximenes Rocha e 
Jorge Alberto dos Santos Quintal.

Processo n? RR-133/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRÁS e Edward 
Walenty Gapanowicz — Advogados: Ruy 
Jorge C. Pereira e Baiard Ritter Saldanha.

Processo n? RR-156/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio - - Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 4? Região — Intressados: Marli Tereza 
Barbosa Rocha e Artefatos de Courro Hei- 
bar Ltda. — Advogados: Wilmar Saldanha 
da G. Pádua e Paulo Serra.

Processo n? RR-159/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Compa­
nhia Municipal de'Transportes Coletivos e 
João Batista Pellegrini — Advogados: Luci 
de Arruda Camargo e S. Riedel de Figuei­
redo.

Processo n? RR-160/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Banco 
Nacional de Habitação e llidio Boarati — 
Advogados: Aricê Moacir Amaral Santos e 
Paulo de Oliveira Soares.

Processo n? RR-165/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Banco 
do Comércio e Indústria de São Paulo S/A 
e Geraldo de Almeida Lima — Advogados: 
Rubens Camargo Alves e Pedro Dada.

Processo n? RR-168/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Banco 
Brasileiro de. Descontos S/A e José Mário 
Aguiar Costa — Advogados: Fernando Fi­
gueiredo Moreira e Marcelo Domingues.

Processo n? RR-172/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Adalber­
to Velemem Alves e outros e Rede Ferro­
viária Federal S/A — Advogados: Demis- 
thóclides Baptista e Miguel Koplin.

Processo n? RR-187/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Prates de Macedo — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1a Região — Interessados: Cia. Do­
cas do Rio de Janeiro e Missias de Mattos 
e outros — Advogados: Fernando Mello Pi­
res Ferreira e Jairo Nogueira Guimarães.

Processo n? RR-213/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — lnteressados:João Ca- 
iixto Vilela e Resil S/A — Advogados: Elso 
Henrique e Afrânio R. Duarte.

Processo n? RR-215/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: FEPASA 
— Ferrovia Paulista S/A e Aguinaldo Go­
mes da Silva — Advogados: Maria Cristina 
P. Cortes e S. Riedel de Figueiredo.
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Processo n? RR-229/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 3? Região — Interessados: Dorvali- 
no Rodrigues de Santana e outros e Rede 
Ferroviária Federal S/A — Advogados: Jo­
sé Alberto C. Maciel e Adalgisa Eugênia de 
Oliveira Menezes.

Processo n? RR-249/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2a Região — Interessados: Compa­
nhia Docas de Santos e Damario Verde e 
outros — Advogados: Eduardo Cacciari e 
Wilmar Saldanha da G. Páuda.

Processo n? RR-255/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 4a Região — Interessados: Gilberto 
Marques e outros e Departamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais - Advogados: Ulis­
ses Riedel de Resende e Renan Valle Ma­
chado Bandeira.

Processo n? RR-275/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Jair Lei­
te de Moura e outro e Durval de Oliveira — 
Advogados: Waldomiro Raimundo de Frei­
tas e José Carlos Moron Cosas.

Processo n? RR-291 /81 — Relator: Exmo. 
'Sr. Ministro Prates de Macedo. — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Guimarães Falcão — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Rosemi- 
ra Ester Coutinho e Instituto Menino Jesus 
e Curso Pespectiva Ltda. — Advogados: 
Rogério R. Fernandez Filho e Rene Per- 
beils.

Processo n° RR-297/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 2? Região — Interessados: Antonio Pe­
reira de Carvalho e Braseixos S/A — Advo­
gados: Wilmar Saldanha da Gama Pàdua e 
Paulo de Mattos Louzada.

Processo n? RR-301/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 2? Região — Interessados: FEPASA — 
Ferrovia Paulista S/A e Carlos Ribeiro 1? e 
outros — Advogados: Maria Cristina P. Cor­
tes e lldelio Martins.

Processo n? RR-302/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Compa­
nhia Docas do Estado de São Paulo — CO- 
DESP (Sucessora da Companhia Docas de 
Santos) — e Salvador Mello — Advogados: 
Eduardo Cacciari e Ecio Lescreck.

Processo n? RR-304/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Compa­
nhia Docas de Santos e José Roque de Al­
meida Fernandes Lopes e outros — Advo­
gados: Eduardo Cacciari e Wilson de Oli­
veira.

Processò n? RR-321 /81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 5? Região — Interessados: André Honó- 
rio dos Santos e outros e Rede Ferroviária 
Federal S/A — Advogados: Ulisses Riedel 
de Resende e Eduardo Silva Costa.

Processo n? RR-339/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es- 
Pécie: Recurso de revista de decisão do 
[RT — i? Região — Interessados: Antonio 
Manoel do Nascimento e João Fortes En- 
Senharia S/A — Advogados: Vera Lucia Lo­
pes Montanha de Andrade e Paulo Ricardo 
Telles de Sousa.

Processo n? RR-340/81 — Relator: Exmo. 
^r- Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Txmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 

Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Manoel 
Riveiro Colazo e Francísca Pereira Santos 
— Advogados: Victor Farjalla.

Processo n? RR-353/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Fernando Franco — Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Prates de Macedo — Espécie: Re­
curso de Revista de decisão do TRT — 1? 
Região — Interessados: Companhia Usinas 
Nacionais e Jorge Fernandes de Andrade 
— Advogados: Eliel de Mello Vasconcellos 
e Hugo Mósca Filho.

Processo n? RR-365/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Cláudio 
Ricardo dos Santos e Bozano Simonsen 
S/A — Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários — Advogados: Ivo Braune e Jo­
sé Alberto C. Maciel.

Processo n? RR-377/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Ginásio 
Guadalupe e Fátima Lucia Ferreira Costa — 
Advogados: José Alberto C. Maciel e Laer- 
te de Oliveira Lopes.

Processo n? RR-389/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 2? Região — Interessados: José de Sou­
za Lopes e Triângulo — indústria Mecânica 
Ltda. — Advogados: Wilmar Saldanha da G. 
Pádua e Hugo de Almeida Castro.

Processo n? RR-395/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 2? Região — Interessados: Indústrias 
Químicas Eletro Cloro S/A e Danillo de 
Azevedo — Advogados: José Eustáquio 
Camargo e S. Riedel de Figueiredo.

Processo n? RR-448/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Especie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Suzana 
Rodrigues Pavão e Colégio Augusto Laran­
ja — Advogados: S. Riedel de Figueiredo e 
Roberto Dalpino.

Processo n? RR-458/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 3? Região — Interessados: Clóvis 
Hermenegildo Lima e Banco Nacional de 
Crédito Cooperativo S/A — Advogados: 
Osiris Rocha e Pauio Ernesto Salvo.

Processo n? RR-501 /81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 2? Região — Interessados: Usinas Pau­
listas de Açúcar S/A e José Leomar Fer­
nandes — Advogados: José Brandão Sa- 
voia e Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

Processo n? RR-506/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 8? Região — Interessados: Pan Ma- 
rine do Brasil Transportes Ltda. e Libânio 
Belém de Souza — Advogados: Manoel Jo­
sé Monteiro Siqueira e Ulisses Riedel de 
Resende.

Processo n? RR-545/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de Revista de decisão do 
TRT _ 4? Região — Interessados: Edison 
Augusto Hiller e Alba-Adria S/A — Indús­
trias Reunidas — Advogados: Ulisses Rie­
del de Resende e Ary Chiapin.

Processo n? RR-547/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 4? Região — Interessados: Olmiro 
Cavalheiro da Silva e Companhia Estadual 
de Energia Elétrica — Advogados: Marcos 
Juliano Borges de Azevedo e Cerny Outei- 
ral Caetano.

Processo n? RR-550/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor:

Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 4? Região — Interessados: Wallig 
Sul S/A — Indústria e Comércio e Luiz Car­
los Severo — Advogados: Cristiano Am- 
bros e Carlos Franklin Paixão Araújo.

Processo n? RR-565/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Azer Ya- 
poudjian e outros e Companhia Municipal 
de Transportes Coletivos — Advogados: 
Oswaldo Pizardo e Wilson Leite de Almei­
da.

Processo n? RR-572/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 9? Região — Interessados: Célio 
Ferreira e Banco Bamerindus do Brasil S/A 
— Advogados: José Mari de Souza Andra­
de e Helio Gomes Coelho Jr.

Processo n° RR-589/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 6? Região — Interessados: Cia. de 
Cimento Portland Poty e João Ivo de Souza 
— Advogados: Arnaldo Von Glehn e João 
Moura Tavares.

Processo n? RR-592/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Minsitro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo e Neuza 
Gomes Afensor e outros — Advogados: Lé- 
lia Zanfranceschi e Iva Pedroso de Faria.

Processo n? RR-593/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 3? Região — Interessados: Rápido Fede­
ral Viação Ltda. e Tácito Marques de Souza 
— Advogados: José Alberto Couto Maciel e 
Benedito Caparelli

Processo n? RR-628/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: recurso de revista dç decisão do 
TRT — 1? Regiãô — Interessados: Gráfica 
Wagner S/A e Wanderley Antonio de Al­
meida — Advogados: Álvaro Onety Figuei­
redo e Marcelo Domingues
, Processo n? RR-630/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fenrando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 1? Região — Interessados: Heraldo 
de Souza e Construtora Norberto Ode- 
brecht S/A — Advogados: Colbert Dutra 
Machado e Luiz Alberto Alcantara Cunha

Processo n? RR-642/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 4? Região — Interessados: Ernani 
Arnaldo Hoernig e Staiger — Indústrias Me­
talúrgicas S/A — Advogados: Carlos F. P. 
Araújo e Alcio Aramis R. Vianna.

Processo n? RR-645/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: recurso de revista de decisão do TRT 
— 4a. Região — Interessados: Abel Romeu 
Rossi e outros e Compamhia Estadual de 
Energia Elétrica — CEEE — Advogados: 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua e Hugo 
Mósca

Processo n? RR-679/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo e Marli 
Brogin Moreli e outros — Advogados: Sô­
nia Sterman e Carlos Ramos Stroppa

Processo n? RR-692/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 4? Região — Interessados: Uniban- 
co — União de Bancos Brasileiros S/A e 
Jaci Eduardo de Moura — Advogados: Tito 
Flávio Campos Sant’Ana Aúde e José Tor­
res das Neves.

Processo n? RR-693/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 4? Região — Interessados: Intral S/A — 
Ind. de Materiais Elétricos e Antonio Co rs z 
Ia — Advogados: Paulo Serra e Alino dt 
Costa Monteiro

Processo n? RR-710/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo e Alda Lu­
cia Freira Brasil Leite e outros — Advoga­
dos: Carlos Alberto Rocha e Raul Schwín- 
den Júnior

Processo n? RR-771/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Prefeitu­
ra do Município de São Paulo e Graça Tor- 
remocha Melilli — Advogados: Maria Cristi­
na Paixão Cortes e Raul Schwinden Júnior

Processo n? RR-773/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 3? Região — Interessados: Fernan­
do Pacelli Cândido e Rede Ferroviária Fe­
deral S/A — Advogados: Jorge Estefane 
Baptista de Oliveira e João Virgílio Sifuen- 
tes Costa

Processo n? RR-781/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 4? Região — Interessados: João Andreis 
e Companhia Estadual de Energia Elétrica 
— Advogados: Alino da Costa Monteiro e 
Cerny Outeiral Caetano

Processo n? RR-789/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Gilda 
Gomes Trindade e Edea Plásticos e Emba­
lagens Ltda. — Advogados: Bento Luiz Car- 
naz e Angiberto Franicsco L. Rodrigues

Processo n? RR-813/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
—2? Região — Interessados: Light — Servi­
ços de Eletricidade S/A e José Franco — 
Advogados: Pedro Augusto Musa Juliâo e 
Ulisses Riedel de Resende

Processo n? RR-833/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Paulo 
José de Lima e Banco Brasileiro de Des­
contos S/A — Advogados: José Torres das 
Neves e Walter Scaramuzzi

Processo n? RR-848/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Alves de Almeida — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? Região — Interessados: Alexan­
dre Miklos e Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos — Advogados: S. 
Riedel de Figueiredo e Maria Madalena de 
Oliveira

Processo n? RR-904/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo — 
Espécie: Recurso de revista de decisaõ do 
TRT — 2? Região — Interessados: Fazenda 
Pública do Estado de São Paulo e Daisy 
Costa e outros — Advogados: Geraldo 
Francisco Pinheiro Franco e Raul Schwin­
den

Processo n? RR-907/81 — Relator: Exmo. 
Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Espé­
cie: Recurso de revista de decisão do TRT 
— 2? Região — Interessados: Antonio Cal- 
datto e outro e Usina José Inácio Toledo.

Processo n? RR — 908/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do

— 2- Região — Interessados: S.A.
Cristaleria Jaraguà Ind. e Com. e Joâo Gar­
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cia e outros — Advogados: Durval Emílio 
Cavallari e Yolie Mendonça Giannotti.

Processo n? RR — 951 /81 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: cxmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT — 2? região — Interessados: Luiz 
Roberto Giovanetti e Banco Nacional S/A 
— Advogados: Aluisio Carlos Candota e 
Aluisio Xavier de Albuquerque.

Processo n? RR — 962/81 — Relator: Ex- 
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? região — Interessados: Teleco­
municações de São Paulo S/A — TELESP e 
Francisco Gomes Simões e outros — Advo­
gados: Ana Maria Alencar Lameiro da Cos­
ta e Ulisses Riedel de Resende.

Processo n? RR — 974/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? região — Interessados: São Ju­
das Material Ferroviário Ltda. e Maria An­
gela Prioli — Advogados: Dib Antonio As- 
sad e Luiz Roberto Tácito.

Processo n? RR — 1090/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 3? Região — Interessados: Cocemil 
Ltda. e José Malaquias Lisboa — Advoga­
do: Amair da Conceição Alves Lege.

Processo n? RR — 1102/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco — 
Espécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT — 2? região — Interessados: João Ba­
tista dos Santos e Cibam — Cia. Industrial 
Brasileira de Artefatos Metálicos — Advo­
gados: Francisco Ary Montenegro Castelo 
e Thales F. Bennati.

Processo n? RR — 1126/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Marco Aurélio — Revisor: 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida — Es­
pécie: Recurso de revista de decisão do 
TRT da 5? Região — Interessados: Petróleo 
Brasileiro S/A — PETROBRAS e Aroldo An­
drade de Santana — Advogados: Ruy Jorge 
Caldas Pereira e Ulisses Riedel de Resen­
de.

Processo n? RR — 2187/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 5? Região — Interessados: Kle- 
ber Ney de Oliveira França e Petróleo Bra­
sileiro S/A — PETROBRAS — RPBa — Ad­
vogados: José Torres das Neves e Ruy Jor­
ge Caldas Pereira.

Processo n? RR — 3287/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Revi­
sor: Exmo. Sr. Ministro Prates de Macedo 
— Espécie: Recurso de revista de decisão 
do TRT da 4? Região — Interessados: Asso­
ciação dos Profissionais Liberais Universi­
tários do Brasil — APLUB e outra e Oldemir 
da Cunha Anchieta. — Advogados; José Al­
berto Couto Maciel e Ornar Ferri.

Processo n? Al — 4025/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 4? Região — Inte­
ressados: S/A Diário de Notícias e Walde- 
mar Goulart Pinheiro — Advogados: Adelar 
Mazeto e Mário Chaves.

Processo n? Al — 4037/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 6? Região — 
Interessados: Empresa Agrícola Pirangi 
Ltda e José Aparecido Vicente — Advoga­
dos: Hélio Luiz F. Galvão e Floriano Gon­
çalves de Lima.

Processo n? Al — 4046/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Pres. do TRT da 1a Região — Inte­
ressados: Banco Itaú e Célia Coelho Gui­
marães Barros — Advogados: Clemente 
Silveira de Paiva e José Torres das Neves.

Processo n? Al — 4065/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fenando Franco — Espé­
cie. Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Preesidente, do TRT da 1? Região 
— Interessados:-Sacha’s Bar e Restaurante 

Ltda. e Antonio Cícero Pereira — Advoga­
dos: Ricardo Alves da Cruz e Marcelo Do- 
mingues.

Processo n? Al — 4074/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 5? Região — 
Interessados: Banco Brasileiro de Descon­
tos S/A e Roberto Torres da Silva Von 
Flach. — Advogados: Ruy Messias de Frei­
tas Serravalle e Luiz Carlos Caymmi.

Processo n? Al — 4086/81 — Relator: Ex­
mo. Sr. Ministro Fernando Franco — Espé­
cie: Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 2? região — 
Interessados: Hotéis Reunidos S/A — 
HORSA — Hotel Jaraguá e Antonio de Sou­
za Matos — Advogado: J. A. Perrone Neto .

Nota: Os processos julgados nesta Ses­
são ficarão para a próxima independente 
de nova publicação.

Brasília, 13 de novembro de 1981. — 
Jorge Aloise, Secretário da 1? Turma.

1? TURMA

Al — 689/81
Embargos

Embargante: Estado do Amazonas — SE- 
SAU — Ambulatório Dermatológico Alfredo 
da Mata — Advogado: Célio da Silva — Em­
bargada: Walderiza Ângelo Barreto da Silva 
— Advogado: José Coelho Maciel.

Despacho

O tema em questão diz respeito a adicio­
nal de risco de vida, criado por lei estadual. 
Nas razões de embargos, observa-se o 
preenchimento dos requisitos da al.inea b 
do art. 894, consolidado.

Dou seguimento aos embargos.
■ A impugnação.

Brasília, 04 de novembro de 1981.— 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

Vista, por 8 dias a embargada, para im­
pugnação — Ao Dr. José Coelho Maciel.

Al —1797/81
Embargante: Estado do Amazonas — SE- 

SAU — Unidade Sanitária do Japiim — Ad­
vogado: Célio Silva — Embargada: Marieta 
Bastos Kanehira — Advogado: José Coelho 
Maciel.

Despacho

O tema em questão diz respeito a adicio­
nal de risco de vida, criado por lei estadual. 
Nas razões de embargos, observa-se o 
preenchimento dos requisitos da alínea b 
do art. 894, consolidado.

Dou seguimento aos embargos.
A impugnação.
Brasília, 03 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

Vista, por 8 dias a embargada, para im­
pugnação — Ao Dr. José Coelho Maciel.

Al — 2471 /81
Embargantes: Estado do Amazonas — 

SESAU — Hospital Infantil Dr. Fajardo e 
Hospital Getúlio Vargas. — Advogado: Cé­
lio Silva — Embargados: Francinete Reis 
Noriega e Walter Donadio Fabris. — Advo­
gado: José Paiva Filho.

Despacho

O tema em questão diz respeito a adicio­
nal de risco de vida, criado por lei estadual. 
Nas razões de embargos, observa-se o 
preenchimento dos requisitos da alínea b 
do art. 894, consolidado.

Dou seguimento aos embargos.
A impugnação.
Brasília, 09 de novembro de 1981.— 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

Vista, por 8 dias aos embargados, para 
impugnação — Ao Dr. José Paiva Filho.

RR — 68/79
Embargante:Termicio Alves da Silva — 

Advogada: Harleine Gueiros Bernardes 
Dias — Embargado: Eletro Radíobraz S/A 
— Advogado: Pedro Ivan de Rezende.

Despacho

Trata-se de gerente de loja que reclama 
horas extras, por achar que não tem abso­
luta autonomia de gestão, estando inclusi­
ve, subordinado ao gerente coordenador e 
submetido a controle de horário.

O Embargante argüi violência ao art. 62, 
da CLT, alegando que deve ser interpreta­
do restritivamente, e aponta divergêncai ju- 
risprudencial.

Os arestos oferecidos a cotejo, ao 
orientarem-se pela interpretação restritiva 
do aludido art. 62, sustentam que a simples 
denominação do cargo não o configura co­
mo de confiança. Ao revés, para caracteri­
zar a confiança, entendem que o emprega­
do “deve dispor de poderes tão amplos 
que possam comprometer a própria gestão 
da empresa”.

Haja vista a divergência comprovada, ad­
mito os embargos.

A impugnação.
Brasília, 04 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1a Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para imp- 
gunação — Ao Dr. Pedro Ivan de Rezende.

RR'— 5143/79
Embargante: Altino Bonfim de Olvieira 

Júnior — Advogado: Josaphat Ramos Mari­
nho — Embargada: Empresa de Assistên­
cia Técnica e Extenção da Bahia — EMA- 
TERBA — Advogado: Leman dos Santos 
Palmeira.

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre estabilidade de dirigente de associa­
ção profissional.

Tendo o v. aresto de fls. 139/141, reco­
nhecido a impossibilidade de equiparação 
dos direitos do demandante aos ocupantes 
de cargo de direção sindical.

Face a divergência específica de fls. 146, 
os embargos amoldam-se a alínea b do art. 
894, consolidado.

Defiro-os.
A impugnação.
Brasília, 10 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macecedo, Minis­
tro Presidente da 1? Turma.

Vista, por 8 dias a embargada, para im­
pugnação — Ao Dr. Leman dos Santos Pal­
meira.

RR-1861/80
Embargos: Esmeraldo Boni — Advogado: 

Sid Riedel de Figueiredo — Embargado: 
Banco do Brasil S/A — Advogado: Roberto 
Rodrigues de Carvalho.

Despacho

Nos presentes embargos, discute-se so­
bre média teto salarais para efeito de fixa­
ção do quantu referente à complementação 
de aposentadoria de funcionário do Banco 
do Brasil S/A.

O embargado traz a cotejo aresto que, 
especificamente, diverge (fls. 407/408), da 
tese esposada no v. acórdão çmbargado.

Admito os embargos.
A impugnação.
Brasília, 09 de novembro de 1981 — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Roberto Rodrigues de 
Carvalho.

RR-1990/80
Embargante; Leani Kohl — Advogado: 

José Torres das Neves — Embargados: 
Banrisul — Processamento de Dados l.tda 

e Banco do Estado do Rio Grande do Sul 
S/A — Advogados: Edmar Amado de Cas­
tro e Paulo Airton Lucena.

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre relação de emprego face à existência 
de grupo econômico, tendo o v. acórdão 
embargado (fls. 348/349), reconhecida a 
inexistência de dualidade de empregado­
res, com base na distinção essencial entre 
as tarefas executadas pelo demandante e a 
natureza dos serviços prestados por ban­
cário.

Tal conclusão deriva de análise procedi­
da pela instância soberana de prova, onde 
delineou-se literalmente a ausência de 
prestação de serviços para o banco e a 
destinação da empresa Banrisul — Proces­
samento de Dados Ltda., no sentido da 
prestação de serviços, indiscriminadamen­
te, para qualquer interessado.

Todavia, apreciando hipótese idêntica a 
Egrégia 3? Turma deste TST (fls. 352/355), 
esposou tese conflitante, pelo que 
amoldam-se os embargos à alínea b do art. 
894, consolidado.

Defiro os embargos.
A impugnação.
Brasília, 09 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

Vista, por 8 dias aos embargados, para 
impugnação — Aos Drs. Edmar Amado de 
Castro e Paulo Airton Lucena.

RR-3095/80
Embargante: Mauro Pessi Parode — A.d- 

vogado: Ivo Evangelista de Avila — Embar­
gado- Swift — Armour S/A Indústria e Co­
mércio — Advogado: Pedro Gordilho.

Despacho

Discute-se supressão de salário fixo face 
ao percebimento de comissões.

Tal fato envolveu alteração qualificativa 
da natureza dos serviços, inclusive quanto 
ao trabalho em período suplementar e prê­
mio produtividade.

O v. aresto de fls. 487, reconheceu, com 
base na prova, que a alteração no tocante à 
nova modalidade de contraprestaçâo pecu­
niária adequou-se ao conjunto de atribui­
ções funcionais estabelecidas na nova fase 
da pactuação laborai.

Por conseguinte, amoldandando-se a pa­
ga comissionai às peculiaridades reconhe­
cidas mediante a interpretação da prova, 
configurou-se contestura harmônica no 
sentida de juridicidade do v. aresto embar­
gado.

Quanto ao prêmio produtividade, o siste­
ma de percebimento foi considerado pela 
instância da prova correta, eis que 
positivou-se que empresas clientes proce­
deram à quitação no que se refere à parce­
la de sua responsabilidade, enquanto que 
o despedimento do demandante, anterior­
mente no momento contábil da apuração 
impediu o levantamento de sua parte.

Neste aspecto, entendemos mereça pro- 
perar o apelo em virtude da possibilidade 
de configuração das violações apontadas 
(art. 120, c/c 1512 do Código Civil).

No mais a matéria é fática, em última 
análise e a fundamentação não autoriza o 
surgimento de pressuposto de recorribili- 
dade.

Defiro os embargos noque tange ac 
prêmio-produtividade, com amparo na 
alínea b do art. 894, consolidado.

A impugnação.
Brasília, 10 de novembro de 1981. — 

Marco . Aurélio Prates de Macedo, Ministre 
Presidente da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Pedro Gordilho.

RR-3439/80
Embargante: Alfredo Muller — Advoga­

do; Maria Lucia Vitorino Borba — Embarga­
do; Banco do Brasil S/A — Advogado: Sr 
Felipe Sanchotene Trindade.
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Despacho

Nos presentes embargos, discute-se so­
bre complementação de aposentadoria, 
tendo o v. aresto embargado julgado im­
procedente a inicial com fundamento em 
que a norma interna somente valida a pro­
porcionalidade e não os 30/30, pretendidos 
pelo demandante.

Face à jurisprudência específica trazida a 
cotejo (fls. 140/145), o apelo enquadra-se à 
alínea b do artigo 894, consolidado.

Defiro os embargos.
À impugnação.
Brasília, 09 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

Vista, por 8 dias ao embargado, para im­
pugnação — Ao Dr. Felipe Sanchotene 
Trindade.

RR-3869/80
Embargante: Cezário Urruth Rodrigues 

— Advogado:-José Torres das Neves — 
Embargados: Banco do Estado do Rio 
Grande do Sul S/A e Banrisul — Processa­
mentos de Dados Ltda. — Advogados: Jo­
sé Alberto C. Maciel e Edmar Amado de 
Castro.

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so- 
bre a natureza jurídica do empregado cujo 
empregador presta serviços a estabeleci­
mento bancário do mesmo grupo econômi­
co.

O v. aresto embargado de fls. 361/362, 
excluiu o Banco da lide e, julgou o autor 
carecedor de ação com referência a em­
presa de prestação de serviços por não ser 
o mesmo bancário.

As fls. 366 (2? acórdão) demonstra-se di­
vergência específica que enseja admissibi­
lidade dos embargos nos termos da alínea 
b do art. 894, consolidado.

Á impugnação.
Brasília, 10 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

Vista, por 8 dias aos embargados, para 
impugnação — Aos Drs. José Alberto Cou­
to Maciel e Edmar Amado de Castro.

RR-4114/80
Embargantes: Eduardo Ribeiro Dornelles 

e Outros — Advogado: Alino da Costa Mon­
teiro — Embargada: Cia. Estadual de Ener­
gia Elétrica — Advogado: Ivo Evangelista 
de Avila

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre reenquadramento, tendo a instância 
soberana da prova reconhecido a inexis­
tência de prejuízo ao empregado face á al­
teração procedida pelo empregador, que 
não se configurou como lesivo.

O v. aresto embargado (fls. 296/298) ratifi­
cou os termos do v. acórdão regional, fi­
xando, inclusive que não se positivou o sa­
lário complessivo.

Todavia, tendo o embargante trazido a 
cotejo aresto específico, inclusive, atinen- 
te à hipótese de absorção ilícita das parce­
las “antiguidade" e “desempenho”, os 
embargos se enquadram à alínea a do arti­
go 894 da CLT.

Defiro-os
A impugnação
Brasília, 09 de novembro de 1981 — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

Vista,, por 8 dias ao Embargado, para im­
pugnação — ao Dr. Ivo Evangelista de Avila

RR — 4644/80
Embargante: Banco Brasileiro de Des­

contos S/A — Advogado: Lino Alberto de 
Castro — Embargada: Nilza Maria dos San­
tos Oliveira — Advogado: Olavo de Castro

Despacho
t _ Admito os embargos face à Súmula 124, 

do TST.

A impugnação.
Brasília, 06 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Olavo de Castro

RR — 4895/80
Embargante: Gilberto Alves Batista — 

Advogado: Lycurgo Leite Neto — Embarga­
do: Banco do Brasil S/A — Advogado: Dil- 
son F. de Almeida

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre complementação de aposentadoria, 
quando o empregado do Banco do Brasil 
S/A conta com idade inferior a 50 (cinqúen- 
ta) anos.

O v. aresto revisando não conheceu da 
revista, sob o fundamento de que a diver­
gência apontada é inespecifica, não reco­
nhecendo, ainda, a aplicabilidade da Súmu­
la 51, do TST.

Invoca o embargante vulneração ao art. 
896, consolidado, tendo em vista a viabili­
dade da aplicação da aludida Súmula, bem 
como fundamenta o apelo em acórdão es­
pecífico, oriundo de Turma do TST (último 
aresto de fls. 318).

Face à possibilidade de aplicação da Sú­
mula 51, que ensejaria a vulneração ao art. 
896, consolidado, entendemos que a funda­
mentação apresentada é válida, configu­
rando o surgimento de pressupostos de re- 
corribilidade, face ambas às alíneas do art. 
894, da CLT.

Defiro os embargos.
A impugnação.
Brasília, 11 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Dilson Furtado de Al­
meida

RR — 5393/80
Embargantes: Margarida Melibeu de Li­

ma e Souza e Outra — Advogado: José Tor­
res das Neves — Embargado: Petróleo Bra­
sileiro S/A — PETROBRAS — Advogado: 
Ruy Jorge Caladas Pereira

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre prescrição e pecúlio “postmortem”, 
tendo o v. aresto embargado (fls. 123) julga­
do presente a ação, com base no artigo 11 
da CLT.

Face à viabilidade, em tese, da aplicação 
do prejulgado 48 do TST, o apelo enquadra- 
se à alínea “b" do artigo 894 consolidado.

Admito os embargos.
A impugnação.
Brasília, 09 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pe­
reira

RR — 74/81
Embargante: João Baptista Fracalanza 

Neto — Advogado: Sid Riedel de Figueire­
do — Embargado: Metalúrgica Fracalanza 
S/A — Advogado: Elio Antonio Colombo

Despacho

Nos presentes embargos, discute-se so­
bre transação de tempo de serviço anterior 
á. opção pelo FGTS, fundamentando-se a 
embargante em ocorrência da violação ao 
artigo 896, da CLT e divergência face à Sú­
mula 20, do TST.

Face a viabilidade de aplicação, em tese, 
do atendido paradigma jurisprudencial, o 
apelo amolda-se à alínea b do artigo 894. 
consolidado.

Indefiro os embargos.
A impugnação.

Brasília, 09 de novembro de 1981 — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

Vista, por 8 dias ao Embargado, para Im­
pugnação — Ao Dr. Elio Antonio Colombo

AI-451 /81
Embargante: União Industrial do Nordes­

te S/A — Advogado: Francisco Pôrto — 
Embargados: Elvira Paulina da Silva e ou­
tros.

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
à existência de sucessão.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, è inviável o 
surgimento de pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea b do art. 894, consolida­
do.

Indefiro os embargos.
Brasília. 26 de outubro de 1981. - Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

AI-457/81
Embargante: SHARP S/A. — Equipamen­

tos Eletrônicos — Advogado: Danilo Padi- 
Iha de Oliveira — Embargado: José Heitor 
Batista de Morais — Advogado: Affonso Ri- 
que.

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
à horas extras e reflexos.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento de pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea b do art. 894, consolida­
do.

Indefiro os embargos.
Brasília, 26 de outubro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

AI-500/81.
Embargante: Telecomunicações da Bahia 

S/A — TELEBAHIA — Advogada: Ana Maria 
Alencar Lameiro da Costa — Embargada: 
Ida Marinho Cardoso — Advogado: Roberto 
Botelho Monteiro.

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
a correção de nível funcional.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento do pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea b do art. 894, consolida­
do.

Indefiro os embargos.
Brasília, 04 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1! Turma.

AI-546/81.
Embargante: Cia. Municipal de Transpor­

tes Coletivos — Advogado: Célio Silva — 
Embargados, Francisco José Santana e ou­
tros — Advogado: Ulisses Riedel de Re­
sende.

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
á habitualídade de gratificação.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento de pressuposto de admissibili­
dade pela alínea b, do art. 894, consolida­
do.

Indefiro os embargos.
Brasília, 03 de novembro de 1981 — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

AI-547/81.
Embargante: Cia. Docas do Estado de 

São Paulo Codesp — Advogado: Célio Silva

— Embargado: Edison Ribeiro Santos — 
Advogado: Ecio Lescreck.

Despacho

As razoes invocadas nos embargos con- 
flitam com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, já sedimentada na 
Súmula 110.

Destarte, ha inviabilidade de surgimento 
de pressuposto recursal, pois o apelo não 
se amolda aos permissivos do art. 894 do 
diploma consolidado, em sua alínea b

Indefiro os embargos.
Brasília, 03 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

Al — 728/81
Embargante: Auto Viação São Cristóvão 

S/A — Advogado: Arno Duarte — Embarga­
do: João Alfredo da Rosa — Advogado: Jo­
sé Borges Dias

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
a danos causados à agravante.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento de pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea b do art. 894. consolida­
do.

Indefiro os embargos.
Brasília, 26 de outubro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

AI-751 /81
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S/A — Advogado: Roberto Benatar — Em­
bargado: Galdino da Silva — Advogado: Ar­
naldo Jorge Pedron

Despacho

As razões invocadas nos embargos con- 
flitam com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, já sedimentado no 
Prejulgado 48.

Destarte, há inviabilidade de surgimento 
de pressuposto recursal, pois o apelo não 
se amolda aos premissivos do art. 894 do 
diploma consolidado, em sua alínea b.

Indefiro os embargos.
Brasília, 26 de outubro de 1981. Marco 

Aurélio Prates de Macedo. Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

AI-1045/81
Embargante: Kontron Instrumentos 

Científicos Ltda. — Advogado: Gustavo 
Livio Toniatti — Embargado: Olímpio da Sil­
va Ribeiro — Advogado: Hiroshi Hirakawa.

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
à comissões reconhecidas com base na 
prova.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento de pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea b do art. 894, consolida­
do.

Indefiro os embargos.
Brasília. 6 de novembro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

AI-1065/81
Embargante: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos — Advogado: José 
Alberto Couto Maciel — Embargado: Gui­
lherme Luiz — Advogado: Sid Riedel de Fi­
gueiredo

Despacho

As razões invocadas nos embargos con- 
flitam com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, já sedimentada nas 
Súmulas 92 e 97.
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Destarte, há inviabilidade de surgimento 
de pressuposto recursal, pois o apelo não 
se amolda aos permissivos do art. 894 do 
diploma consolidado, em sua alínea b.

Indefiro os embargos.
Brasília, 6 de novembro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

AI-Í084/81
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S/A — Advogada: Valéria Medeiros de Al­
buquerque — Embargado: Hélio de Souza 
— Advogado: Múcio Wanderley Borja.

Despacho

As razões invocadas nos embargos con- 
flitam com a Jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, já sedimentado no 
Prejulgado 48.

Destarte, há inviabilidade de surgimento 
de pressuposto recursal, pois o apelo não 
se amolda aos permissivos do art. 894 do 
diploma consolidado, em sua alínea b.

Indefiro os embargos.
Brasília, 6 de novembro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

Al — 1085/81

Embargos

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A. — Advogado: Valéria Medeiros de Al­
buquerque — Embargado: Qwamy Viveka- 
nanda Pandolf — Advogado: José Alberto 
Couto Maciel.

Despacho

Nos presentes embargos, a discussão 
diz respeito a ônus da prova.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento de pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea “b” do art.894, consoli­
dado.

Indefiro os embargos.
Brasília, 06 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

Al —1360/81.

Embargos

Embargante: Banco do Brasil S/A — Ad­
vogado: Dilson Furtado de Almeida — Em­
bargado: Aldyr Dias Vianna— Advogado: 
José Torres das Neves.

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
à despedida, justa causa e imediatidade.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento de pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea “b" do art. 894, consoli­
dado.

Indefiro os embargos.
Brasília, 26 de outubro de 1981. — Marco 

Auréliq Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

Al — 1456/81

Embargos

Embargante: Estado de Pernambuco — 
Advogado: Célio Silva — Embargados: Bar- 
tolomeu Fernandes de Castro e Douglas da 
Silva Mattos. — Advogado: Paulo Azevedo.

Despacho c Nos presentes embar­
gos, a discussão diz respeito a diferenças 
salariais.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento de pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea "b” do art. 894, consoli­
dado.

Indefiro os embargos.
Brasília, 26 de outubro de 1981. — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

Al — 1644/81

Embargos

Embargante: Estado de Minas Gerais — 
Advogado: Francisco D. Ccruto Borges — 
Embarrgado: Tarcísio de Oliveira — Advo­
gado: Longobardo Affonso Fiel.

Despacho

Nos presentes embargos, a discussão 
diz respeito à incompatibilidade para rein­
tegração.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento de pressupostos de admissibli- 
dade pela alínea “b” do art. 894, consolida­
do.

Indefiro os embargos.
Brasília, 03 de novembro de 1981. —- 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

Al — 1678/81

Embargos

Embargante: FEPASA — Ferrovia Paulis­
ta S/A — Advogada: Maria Cristina P. Cor­
tes — Embargado: Waldomir Rodrigues 
Barcelos — Advogado: Ulisses Riedel de 
Resende.

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
à alteração de função.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento de pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea “b” do art. 894, consoli­
dado.

Indefiro os embargos.
Brasília, 26 de outubro de 1981.— Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

AI-1800/81
Embargos

Embargante: Agro Industrial de Salinópo- 
lis S/A. — AGRISAL — Advogado: Francis­
co Porto — Embargados: Rui Borges de Li­
ma e outros — Advogado: Davi Gonçalves 
de Araújo

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
à notificação e deserção.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância sobrerana, é inviável o 
surgimento de pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea “b” do art. 894, consoli­
dado.

Indefiro os embargos.
Brasília, 26 de outubro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

AI-1822/81
Embargos

Embargante: Companhia Siderúrgica Na­
cional — Lavador Capivari — Advogado: Ar- 
no Duarte — Embargado: Maciel José Elias 
— Advogado: Megalvío Caldas Mussi.

Despacho

As razões invocadas nos embargos con- 
flitam com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, já sedimentada na 
Súmula 72.

Destarte, há inviabilidade de surgimento 
de pressuposto recursal, pois o apelo não 
se amolda aos permissivos do art. 894 do 
diploma consolidado, em sua alínea “b”.

Indefiro os embargos.
Brasília, 26 de outubro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma

AI-1833/81

Embargos

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Advogado: Roberto Benatar — Em­
bargado: Roland Ponciano da Silva — Ad­
vogado: José Alberto Couto Maciel.

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
a enquadramento.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimentó de pressuposto de admissibili­
dade pela alínea “b” do art. 894 consolida­
do.

Indefiro os embargos.
Brasília, 26 de outubro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo B, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

AI-1846/81

Embargos

Embargante: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários de Itape- 
runa. Advogado: José Torres das Neves — 
Embargado: UNIBANCO — União de Ban­
cos Brasileiros S/A — Advgoad Advogado: 
Dorali Pinheiro de Oliveira

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
a correto cumprimento de cláusula.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento de pressuspostos de admissi­
bilidade pela alínea “b” do art. 894, conso­
lidado.

Indefiro os embargos.
Brasília, 26 de outubro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

AI-1947/81

Embargos

Embargante: Satro Sociedade Auxiliar da 
Indústria de Petróleo Ltda. — Advogado: 
Jurema Santos R. Nunes — Embargados: 
Isaias José Alvarença e outro — Advogado: 
Sizenando Pechincha Filho.

Despacho

As razões invocadas nos embargos con- 
flitam com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, já sedimentada na 
Súmula 91.

Destarte, há inviabilidade de surgimento 
de pressuposto recursal, pois o apelo não 
se amolda aos permissivos do art. 894, do 
diploma consolidado, em sua alínea “b”.

Indefiro os embargos.
Brasília, 26 de outubro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

Al — 2143/81

Embargos

Embargante: Banco Bamerindus do Bra­
sil S/A. — Advogado: Márcio Gontijo — 
Embargado: Augusto Irio Cordeiro — Advo­
gado: José Torres das Neves

Despacho

Nos presentes embargos,a discussão diz 
respeito a despedida — Justa causa e in­
denização.

Sendo Certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 

surgimento de pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea “b” do art. 894, consoli­
dado.

Indefiro os embargos.
Brasília, 06 de novembro de 1981 — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

Al — 2169/81

Embargos

Embargante: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Advogado: Roberto Benatar — Em­
bargados: Altamiro Coelho de Oliveira e 
Outro — Advogado: Geraldo Cézar Franco

Despacho

As razões invocadas nos embargos con- 
flitam com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho,'já sedimentada' no 
Prejulgado 48.

Destarte, há inviabilidade de surgimento 
de pressuposto recursal, pois o apelo não 
se amolda aos permissivos do art. 894 do 
diploma consolidado, em sua alínea “b”.

Indefiro os embargos.
Brasilia, 04 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

Al — 2179/81

Embargos

Embargante: Rede Ferroviária Federai 
S/A — Advogado: Roberto Benaatar — Em­
bargado: Antônio Laender Neto — Advoga­
do: Jorge Estefane Baptista de Oliveira

Despacho

As razéos invocadas nos embargos con- 
flitam com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, já sedimentada no 
Prejulgado 48.

Destarte, há inviabilidade de surgimento 
de pressuposto recursal, pois o apelo não 
se amolda aos permissivos do art. 894, do 
diploma-consolidado, em sua alínea “b”.

Indefiro os embargos.
Brasília, 03 de outubro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma

Al — 2188/81

- Embargos

Embargante: Aleardo Francisco José 
Bozzetti — Advogado: Wilmar Saldanha da 
Gama Pádua — Embargado: Serviço Nacio- 
nál de Aprendizagem Comercial — SENAC 
— Administração Regional do Rio de Janei­
ro. — Advogado: Fernando Barreto F. Dias

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
à equiparação salarial.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina­
da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento de pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea “b” do art. 894, consoli­
dado.

Indefiro os embargos.
Brasilia, 03 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

Al — 2252/81.

Embargos

Embargante: Cia: Riograndense de Tele­
comunicações — Advogado: Ana Maria 
Alencar Loureiro da Costa — Embargada: 
Lídia Amaral de Oliveira — Advogado: Júlio 
César Alves Rodrigues

Despacho

Nos embargos, a discussão diz respeito 
a grau de insalubridade.

Sendo certo que o tema em discussão 
envolve apenas matéria fática, já examina-'' 
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da pela instância soberana, é inviável o 
surgimento de pressupostos de admissibi­
lidade pela alínea “b” do art. 894, consoli­
dado.

Indefiro os embargos.
Brasília, 03 de outubro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma

Al —2294/81

Embargos

Embargante: Companhia Nacional de Al- 
calis — Advogado: Maurício Cabral Couti- 
nho — Embargado: Roldão Pimentel — Ad­
vogado: Alino da Costa Monteiro.

Despacho

As razões invocadas nos embargos con- 
flitam com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, já sedimentada na 
Súmula 17.

Destarte, há inviabilidade de surgimento 
de pressuposto reçursal, pois o apelo não 
se amolda aos. permissivos do art. 894, do 
diploma consolidado, em sua alínea “b”.

Indefiro os embargos.
Brasília, 09 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

RR —1295/79

Embargos

Embargante: Banco Halles S/A. — Advo­
gado: Hugo Mósca — Embargado: Jair Cal­
das Netto — Advogado: Jorge Cury.

Despacho

A Egrégia Turma, no mérito, entendeu 
que a indenização antes paga ao reclaman­
te não foi calculada à base do maior venci­
mento do mesmo, na função dediretor, di­
reito a que, entretanto faz jus.

Embarga o Banco Halles S/A. — (em li­
quidação) (fls. 200), argumentando que fo­
ram reexaminadas as provas, o que é veda­
do na instância superior.

Em seu recurso o Banco não faz referên­
cia a qualquer artigo de lei violado, nem 
trasncreve divergência jurisprudencial, se­
não apenas refere violação ao art. 896, da 
CLT, a qual inocorreu.

Totalmente desfundamentadós os em­
bargos, indefiro-os.

Brasília, 21 de outubro de 1981 — Marco 
Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

RR —3961/79

Embargos

Embargante: José Pereira de Araújo — 
Advogado: Hugo Mósca — Embargada: Dis­
tribuidora de Bebidas Itaoca Ltda — Advo­
gado: Sérgio Gonzaga Dutra.

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre comissões no cálculo dos repousos se­
manais, diferenças de férias, de 13? salário 
e dos depósitos do FGTS.

As razões do embargante, de aspecto 
meritório, não têm intensidade de modo a 
ensejar o enquadramento dos embargos à 
alínea “b” do artigo 894, consolidado, eis 
que a revista não foi conhecida face à invia­
bilidade de entendimento ao disposto nas 
alineas "a” e “b” do art. 896, da CLT.

Não se trata, pois, de questão de mérito 
e sim de ausência de divergência específi­
ca quando da interposição do recurso da 
revista, que inviabilizou aquele apelo.

Indefiro os embargos.
Brasília, 27 de outubro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi- 
dente da 1? Turma.

RR — 3963/79

Embargos

Embargante? Companhia Docas de San­
tos — Advogado: Célio Silva — Embargado: 
Valter Alves Pinheiro — Advogado: José 
Francisco Boselli.

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre direitos decorrentes de cargo comis­
sionado, tendo o V. aresto de fls. 107, reco­
nhecido que em se tratando de comissio­
namento por longo período o art. 450, da 
CLT aplica-se favoravelmente ao emprega­
do.

O almejado pela empresa encontra óbice 
jurídico na constatação pela instância da 
prova no sentido do não exercício pelo Au­
tor de Cargo de Confiança, o que inviabiliza 
a juridicidade da pretensão do empregador 
no sentido do retorno às funções anterio­
res.

Insubsistente a violação ao art. 450, da 
CLT e inespecífica a divergência de fls. 
110, não há como se enquadrar o apelo à 
alínea “b” do art. 894, consolidado.

Indefiro os embargos.
Brasília, 29 de outubro de 1981. — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

RR — 3965/79

Embargos

Embargante: Oswaldo Brossi — Advoga­
do: Eduardo do Vale Barbosa — Embarga­
da: Companhia Municipal de Transportes 
Coletivos — Advogado: José Alberto Couto 
Maciel.

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre complementação de aposentadoria, 
tendo o v. aresto embargado conhecido e 
provido a revista face à Súmula 97 do TST.

Aponta o embargado violação aos artigos 
444 e 468, ambos da CLT e divergência em 
relação à Súmula 51 do TST.

O aludido paradigma jurisprudencial in­
viabiliza o enquadramento do apelo à ali- 
néa “b” do artigo 894 consolidado.

Indefiro os embargos
Brasília, 29 de outubro de 1981. — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

RR-4970/79

Embargos

Embargante: Petróleo-Brasileiro S/A — 
PETROBRAS — RPBa — Advogado: Ruy 
Jorge Caldas Pereira — Embargado: Valdi- 
que Pacheco de Oliveira — Advogado: Ulis­
ses Riedel de Resende

Despacho

Petróleo Brasileiro S/A — Petrbrás, opôs 
embargos nos autos do processo epigrafa- 
do, para efeito de comprovar a violação do 
art. 896, da CLT.

In casu; discute-se a aplicação do art. 
461, da CLT, pelo acórdão embargado, 
orientando-se este no sentido de que o 
exercício de funções iguàis implica em pa­
gamento de igual salário.

De outra parte, a embargante insiste em 
que há «igualdade meramente virtual entre 
a função do paradigma e a do reclamante, 
o que afasta a identidade exigidapelo art. 
461, da CLT».

Sem fundamento a tese de violação do 
art. 896, da CLT. A revista não poderia ter 
sido conhecida.

Indefiro os embargos.
Brasília, 20 de outubro de 1981. — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma

RR —5.181/79

Embargos

Embargante: UNIBANCO — União de 
Bancos Brasileiros S/A — Advogado: Mar­
eio Gontijo — Embargado: Moacyr Marques 
Lobo — Advogado: A.D. Meirelles Quintella

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre descumprimento de decisão judicial 
pelo empregador, o que ensejou a rescisão 
indireta.

Aponta o embargante violação aos arts. 
880 e 896, da CLT, art. 38, art. 70, § 5?, da 
Lei 4.215/63, e divergência jurisprudencial. 
Indicados, ainda, divergência, revisando o 
embargante a tese de que a ausência de ci­
tação no início da execução acarreta a nuli- 
dade certa.

Finalizando, suscita o tema pertinente ao 
enquadramento indevido dos fatos aponta­
dos, também, discrepância jurisprudencial 
nesta parte.

O v. aresto embargado de fls. 105/106, re­
conheceu a validade de citação aludida, 
pois o processamento da mesma positivou- 
se mediante prova documental (fls. 13).

Quanto as divergências são inespecíficas 
e, a matéria pertinente no enquadramento 
da prova restringe-se ao âmbito pactuai.

Os embargos não se amoldam à alínea 
«b» do art. 894, da CLT.

Indefiro.
Brasília, 10 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

RR —301/80

Embargos

Embargante: Oswaldo Andreazzi Segun­
do — Advogado: Ulisses Riedel de Resen­
de — Embargada: FEPASA — Ferrovia Pau­
lista S/A — Advogada: Maria Cristina P. 
Cortes

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre horas extras, sendo o Autor embargan­
te ferroviário de estrada do interior.

O v. aresto embargado de fls. 204/205, 
conheceu e proveu a revista da Ré, apli­
cando a Súmula 61, sendo julgada, portan­
to, improcedente a ação.

Os embargos, vêm por vulneração ao art. 
165, da Constituição Fedoral, argüindo in- 
constitucionalidade do art. 243, da Consti­
tuição Federal.

As divergências apontadas e as aludidas 
vulnerações não têm intensidade de invia­
bilizar a aplicação da Súmula 61, que surgiu 
da necessidade de preencher as lacunas 
legais sobre a matéria, sedimentando tese 
que envolve, em última análise, a necessi­
dade de definir situação jurídica derivante 
de costume social.

A fonte costumeira face à peculiaridade 
regional, originou a referida Súmula, que 
dirimiu situação atípica.

Destarte, indefiro os embargos, que não 
se amoldam à alínea «b» do art. 894, conso­
lidado.

Brasília, 11 de novembro de 1981. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

RR — 1.008/80

Embargos

Embargante: Engenharia e Administra­
ção S/A — ENASA — Advogados: Harleine 
G. B. Dias e Hugo Gueiros Bernardes — 
Embargado: Carlos Eduardo Cintra da Cos­
ta Pereira — Advogado: José de Campos 
Amaral

Despacho

Nos presentes embargos, discute-se so­
bre o efeito do despacho de admissibilida­
de da revista.

No caso o apelo foi processado parcial­
mente e, almeja a empresa apelante seja 
admitida em sua integralidade.

As matérias preliminares, nulidade face 
ao extravasamento dos limites da lide, nuli­
dade por omissão de tese contida no recur­
so ordinário, não ensejam o surgimento de 
violação legal.

No primeiro caso a configuração de plu­
ralidade de contratos sepulta qualquer dú­
vida interpretativa.

Quanto ao segundo aspecto o reconheci­
mento fático da situação de sócio funda­
dor, condição em que foi investido o recla­
mante ora embargado, demonstra a clareza 
do acórdão regional.

Quanto aos itens admitidos pelo r. des­
pacho de admissibilidade e julgados no v. 
acórdão de fls. 456/458, o primeiro tema 
não merece prosperar face a Súmula n? 20 
do TST.

No tocante ao cargo de direção, o reco­
nhecimento fático no sentido de que fun­
cionários da empresa eram possuidores de 
ações não respalda a tese do empregador.

A mesma colide com a licitude da exte­
riorização da figura do administrador em­
pregado, condição que não se desnatura 
com o fato de o postulado ser possuidor de 
ações da empresa.

A divergência apontada com relação a 
esta tese é inespecífica, bem como insub- 
sistentes as vulnerações invocadas (art. 2?, 
§ 2? da CLT., Lei 6.404 de 15.12.76 em seus, 
artigos 138, 153, 154, § 2?, a e c § 3?), pois a 
hipótese peculiar à presente ação tem limi­
tações factuais que inviabilizam a projeção 
dos aludidos dispositivos.

Indefiro os embargos.
Brasília, 10 de novembro de 1981.— 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

RR-1195/80

Embargos

Embargante: Antonio Anselmo Borges 
Ribeiro e outro — Advogado: Sandra Maria 
Almeida Gomes — Embargado: Real Equi­
pamentos para Escritório Ltda. — Advoga­
do: Luiz Miguel Pinaud Neto

Despacho

O v. aresto embargado de fls. 124/125, 
não reconheceu a existência do salário 
complessivo pois a instância soberana da 
prova reconheceu a existência de percen­
tual determinado para pagamento da verba 
comissionai e ganho distinto, neste último 
destinado ao pagamento dos repousos e 
feriados.

Destarte, a Súmula 91, aplicada à matéria 
seria inadequada pois, “in casu” há diver­
sidade e direitos de modalidade de remu­
neração.

Tal constatação, fixada pela instância da 
prova e ratificada pela Egrégia 1? Turma, 
torna insubsistente a fundamentação, tanto 
em sentido objetivo como subjetivamente.

Indefiro os embargos, pois não se har­
monizam a alínea ”b” do art. 894, da CLT.

Brasília, 12 de novembro de 1981 — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

RR-1555/80

Embargos

Embargante: Nelson Amoroso — Advo­
gado: Waldemar Ferreira — Embargada: 
Casa Anglo Brasileiro — Modas, Confec­
ções e Bazar — Advogado: Márcio Gontijo

Despacho

O empregado embargante, inconformado 
com acórdão da 1? Turma (fls. 183/184), de­
le recorre de embargos para comprovar 
violação ao art. 896, da CLT, além de diver­
gência jurisprudencial.

O aresto impugnado foi assim ementado:
"Revista não conhecida. Não ocorreu 

violação de lei, nem há viabilidade de apli­
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cação da Súmula 91, deste TST. A hipótese 
não é de salário complessivo. Quanto ás di­
vergências apontadas, não se amoldam â 
alinea “a” do art. 896, consolidado, pois fo­
ram transcritos despachos de Presidente 
de Turma do TST”.

Não comprovada a divergência pretoria- 
na, em face de o embargante não haver ob­
servado a Súmula 38. Quanto às decisões 
transcritas, estas se referem a despachos, 
e não a acórdãos.

No mais, ao pretender evidenciar o des­
respeito ao art. 896, da CLT, o ora recorren­
te adentrou em matéria de mérito para ree­
xaminar as provas dos autos, o que os em­
bargos não comportam. Não violado o texto 
legal.

Indefiro os embargos.
Brasília, 30 de outubro de 1981. — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma

RR-1926/80

Embargos

Embargante: Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos Bancários do Mu­
nicípio do Rio de Janeiro — Advogado: Jo­
sé Torres das Neves — Embargado: Banco 
Mitsubisch Brasileiro S/A. — Advogado: 
Hiroko Ariê

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre eficácia de acordo e sentença normati­
va.

A Revista, não foi conhecida face à ines- 
pecíficidade do aresto trazido a cotejo. O 
mesmo refere-se a acordo intersindical.

Inviável a interoretação analógica, não 
configurando-se a vulneração ora invocada 
pois o acórdão que fundamentou a revista 
versa sobre hipótese distinta.

Não preenchido os requisitos na alínea 
“b” do art. 894, consolidado, indefiro os 
embargos.

Brasília, 10 de novembro de 1981 — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

RR-2541180

Embargos

Embargante: Jane Marilia da Silva Nazari 
— Advogado: Olavo de Castro — Embarga­
do: Banco Sul Brasileiro S/A — Advogado: 
Paulo José da Rocha

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre horas extras, tendo o v. aresto embar­
gado reconhecido que face ao exercício de 
cargo de confiança não faz jus às remune­
rações pleiteadas, eis que enquadra-se ás 
exceções do § 2? do art. 224, da CLT.

As divergências apontadas não enfren­
tam a tese do v. acórdão embargado que 
declara a existência de subordinados ao 
comando do demandante, o que caracteri­
za o exercício de cargo de confiança em 
sua plenitude jurídica.

Inviável amoldar-se o apelo à alinea “b” 
dó art. 894, da CLT.

Indefiro os embargos.
Brasília, 09 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

RR-2592/80

Embargos

Embargante: Banco Nacional S/A — Ad­
vogado: Carlos Odorico Vieira Martins — 
Embargado: Reinaldo Santarelli — Advoga­
do Sebastião Lázaro Balbo

Despacho

A Turma conheceu e negou provimento 
ao recurso face à injuridicidade da absor­
ção de vantagem por outra, que depende 
de fator contingencial.

Nos embargos a empresa aponta viola­
ção aos artigos 142, 153, § 2? da Constitui­
ção Federal e arestos tidos como divergen­
tes, além do art. 896, consolidado.

A natureza jurídica distinta entre a gratifi­
cação semestral e outra vantagem, cuja 
percepção depende de fator contingencial, 
definiu-se pela análise de fatos, o que tor­
na inespecíficos os arestos trazidos a cote­
jo, bem como insubsistentes as violações 
legais apontadas.

O apelo não se amolda, pois, à alínea 
"b” do artigo 894, consolidado.

Indefiro os embargos.
Brasília, 27 de outubro de 1981. — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma

RR — 2887/80.
Embargante: José Belo do Amaral — Ad­

vogado: Olavo de Castro — Embargado: 
Banco de Crédito Nacional S/A — Advoga­
do: Salomão de Araújo Cateb.

Despacho

Discute-se nos presentes embargos so­
bre equivalência entre a indenização e o 
FGTS e horas extras, tendo o Autor embar­
gante invocado violação dos arts. 896 e § 2? 
do art. 224, consolidados.

Apontados arestos que, no dizer do ape- 
lante, são divergentes (fls. 107/108).

A interpretação do § 2? do art. 224, do 
CLT não envolve limite de tempo, ausente 
no dispositivo elemento de modo a induzir 
à adoção de critério restritivo.

No tocante à vulneração pertinente ao 
art. 896, da CLT, o r. aresto embargado re­
conheceu que os arestos apontados como 
discrepantes não se referem a Gerente, 
sendo, destarte, inespecíficos.

Insubsistente, pois, o pretendido enqua­
dramento do apelo à alínea b do art. 894, 
consolidado, em virtude da ausência fla­
grante de pressuposto de recorribilidade, 
tanto em sentido objetivo como subjetivo.

Indefiro os embargos.
Brasília, 06 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

RR — 3051/80.
Embargante: Ricardo Peso e outros — 

Advogado: S. Riedel de Figueiredo — Em­
bargado: Petróleo Brasileiro S/A — PE- 
TROBRÁS — Advogados: Ruy Jorge Caldas 
Pereira e Cláudio A. F. P. Fernandez.

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre compiementação de aposentadoria e 
pecúlio.

Quanto ao primeiro tema, levando-se em 
conta que não houve regulamentação su­
perveniente à previsão programática, se in­
viabiliza o apelo, pois a norma interna não 
se consumou e consequentemente não há 
eficácia jurídica. Todavia, nesta parte o 
apelo veio desfundamentado, inexistindo 
violação ou divergência.

No tocante ao pecúlio, a aplicação da Sú­
mula 87, do TST, inviabiliza o surgimento 
de pressuposto objetivo de admissibilida­
de, não se amoldando o apelo à alínea “b” 
do art. 894, consolidado.

Indefiro os embargos.
Brasília, 09 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

RR —3330/80.
Embargantes: S/A — Moinho Santista — 

Indústrias Gerais e outro — Advogado: 
Otacílio Lindemeyer Filho — Embargado: 
Praxedes Leandro — Advogado: Hilário 
Nestor Backes.

Despacho

A embargante se opõe ao acórdão de fls. 
146/147. que não conheceu da revista, para 
comprovar a existência de divergência ju- 
risprudencial.

Cuida-se de empregado estável que, ao 
se transferir de uma empresa para outra, 
do mesmo grupo econômico, concordou 
em rescindir o contrato de trabalho, para 
ser elaborado outro, mediante promessa 
de permanência no emprego. Um ano após 
recontratado, foi despedido sem justa cau­
sa.

Dos três arestos colacionados, dois são 
de Tribunais Regionais, razão pela qual são 
inadequados aos embargos (art. 894, b). O 
terceiro julgado não transcreve o trecho 
pertinente à hipótese, por isso que ines- 
pecifico (Súmula 38).

Inadmito os embargos.
Brasília, 30 de outubro de 1981. — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

RR —3934/80.
Embargante: José Martins de Oliveira Fi­

lho e outros — Advogado: Francisco Porto 
— Embargado: Rede Ferroviária Federal 
S/A — Advogado: Eduardo Silva Costa.

Despacho

Nos presente embargos discute-se so­
bre salário- família e prescrição, tendo o v. 
aresto embargado de fls. 134/144, decidido 
que, face à sessão provisória dos empre­
gados o benefício é indevido quando a 
prestação de tarefas ocorre na condição de 
celetista.

O apelo respalda-se na alegação de que 
os embargos foram absorvidos no Quadro 
da Reclamada, enquanto a instância da 
prova enfatiza a condição de funcionários 
cedidos.

Assim sendo a jurisprudência trazida a 
cotejo é inespecifica bem como as viola­
ções ao art. 896, e a Lei 3.115 de 16/03/67.

Indefiro os embargos.
Brasília, 30 de outubro de 1981. — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

RR — 4051 /80.
Embargante: Violeta Gabriel — Advoga­

do: S. Riedel de Figueiredo — Embargada: 
Telecomunicações de São Paulo S/A — 
TELESP — Advogada: Ana Maria Alencar 
Lameiro da Costa.

Despacho

A Embargante se opõe ao acórdão Ac. 
1?. T. 1968/81, prolatado às fls. 241/243, 
destes autos, visando comprovar violação 
ao art. 896, da CLT, e ap art. 512, do CPC.

O v. acórdão embargado foi assim emen­
tado: ,

"Incabível.a compiementação de aposen­
tadoria quando não é a mesma prevista em 
norma regulamentar da empresa, mas es­
tendida especificamente a alguns empre­
gados e, ainda, quando há rescisão do con­
trato por acordo. Revista conhecida e pro­
vida.

Na petição dos embargos sustenta-se 
que houve reexame de prova, o que é in- 
cabível via recurso de revista, por isso ten­
do sido violado o art. 896, consolidado. 
Argumenta-se, mais, que "Ao ressuscitar 
as informações da r. sentença vestibular... 
o acórdão da E. Turma vulnerou também o 
art. 512, do Código de Processo Civil...”

Afastada a violação do art. 896, da CLT, 
uma vez que a matéria objeto do recurso 
de revista é meramente de Direito, referen­
te à compiementação de aposentadoria, 
não tendo havido reexame de prova, mes­
mo por tal ser desnecessário. De outra par­
te, sem propósito o pretendido desrespeito 
ao art. 512, do CPC, pois em nenhum mo­
mento negou-se eficácia ao acórdão regio­
nal, frente à sentença por ele substitúída.

Indefiro os embargos.
Brasília, 30 de outubro de 1981. — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

RR-4205/80
Embargantes: Geraldo Marques e outros 

— Advogada: Alice Alves da Silva — Em­
bargada: Rede Ferroviária Federal S/A (Su­

perintendência Regional Rio de Janeiro —. 
SR-3) — Advogado: Miguel Koplin.

Despacho

No caso dos autos discute-se sobre pro­
moção e desvio funcional, tendo o embar­
gante invocado violação ao artigo 896 da 
CLT e apontado divergência quanto aos as­
pectos meritórios, que não foram examina­
dos na revista, pois o mesmo não prospe­
rou em razão da Súmula 38.

Insubsistentes a tentativa de configurar a 
existência de pressupostos de admissibili­
dade, em sentido objetivo e subjetivo, ten­
do em vista que o aludido paradigma juris­
prudência! foi aplicado corretamente.

Indefiro o apelo, pois o mesmo não se 
amolda à alínea b do artigo 894 consolida­
do.

Brasília, 10 de novembro de 1981 — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

RR-4258/80
Embargante: Êdino Gonçalves Almeida 

— Advogado: Dr. José Maria de Souza An­
drade — Embargado: Banco Bamerindus 
do Brasil S/A - Advogado: Hélio Gomes 
Coelho Júnior.

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre horas’ extras, que não foram comprova­
das e, tratando-se de matéria de fato, as 
viotàtões apontadas ao apelo (§ 2? do art. 
74 da CLT e art. 359 do Código Civil) são in- 
subsiistentes face à súmula 126 do TST.
- Indefiro os embargos.

Brasília, 09 de novembro de 1981. — 
Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

RR-4335/80.
Embargante: Alexandre Benjamin da Sil­

va — Advogado: Ernandes de Andrade San­
tos — Embargado: Banco do Estado de São 
Paulo S/A — Advogado: Marcelo de Carva­
lho Santos.

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre intempestividade, inaplicável o § 2? do 
art. 184 do CPC, bem como inespecíficàs as 

■"divergências apontadas, pois comprovam- 
se que a notificação foi recebida no sábado 
e, deste modo, o prazo começou a fluir na 
segunda-feira.

O apelo não se amolda à alínea “b” do 
art. 894 consolidado.

Indefiro os embargos.
Brasília, 29 de outubro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma.

RR-4574/80
Embargante: Maria Elizabeth da Silva — 

ADvogado: Olavo de Castro — Embargado: 
Unibanco — União de Bagcos Brasileiros 
S/A. — Advogados: mareio Gontijo.

Despacho

As razões invocadas nos embargos con- 
flitam com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, já sedimentada nas 
Súmulas 76 e 102.

Destarte, há inviabilidade de surgimento 
de pressuposto recursal, pois o apelo não 
se amolda aos permissivos do art. 894, do 
diploma consolidado, em sua alinea b

Indefiro os embargos.
Brasília, 06 de novembro de 1981. — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? urma.

RR-4577/80
Embargante: Pedro Martin — Advogado: 

Solon Tavares Pires — Embargada: Ogam 
Construtores Indústria e Comércio Ltda — 
Advogado: Julio Goulart Tibau
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Despacho

Nos presentes embargos, que vem por 
violação ao artigo 896 da CLT, a discussão 
gira sobre relação de emprego. Apontou- 
se, ainda, divergência (tis. 123) e vulnera- 
ção dos artigos 333 da CPÇ e 818 da CLT.

A almejada projeção dos aludidos dispo­
sitivos à situação jurídica sub examen en­
contra óbice na recente Súmula 126 do 
TST, que não enseja o enquadramento de 
apelo que versa sobre matéria de fato á 
alínea b do artigo 894 da CLT.

Indefiro.
Brasília, 11 de novembro de 1981 — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

RR-4700/80
Embargante: Banco Brasileiro de Des­

contos S/A — Advogado: Lino Alberto de 
Castro — Embargada: Enilde Geralda de 
Oliveira — Advogado: Dr. Olavo de Castro.

Despacho

As razões invocadas nos embargos con- 
flitam com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, já sedimentada nas 
Súmulas 109 e 113.

Destarte, há inviabilidade de surgimento 
de pressuposto recursal, pois o apelo não 
se amolda aos permissivos do art. 894 do 
diploma consolidado, em sua alínea b

Indefiro os embargos.
Brasília, 03 de novembro de 1981 — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma.

RR-4768/80
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S/A — Advogado: Carlos Roberto O. Costa 
— Embargados: Eulálio dos Santos e ou­
tros — Advogado: Ulisses Riedel de Re­
sende

Despacho

As razões invocadas nos embargos con- 
flitam com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, já sedimentada na 
Súmula 116.

Destarte, há inviabilidade de surgimento 
de pressuposto recursal, pois o apelo não 
se amolda aos permissivos do art. 894 do 
diploma consolidado, em sua alínea b.

Indefiro os embargos.
Brasília, 6 e novembro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma

RR-4800/80
Embargante: Halles de São Paulo — Ad­

ministração e Participação S/A — Advoga­
do: Hugo Mósca — Embargado: Reynaldo 
dos Santos Castro — Advogado: Carlos 
Garcia Lerma

Despacho

Nos presentes embargos discute-se so­
bre a aplicação do § 8? do art. 789, da CLT, 
esposando a embargante tese de que a fal­
ta de pagamento das custas processuais, 
em ação anteriormente ajuizada pelo recla­
mante, constitui ausênica de condição pro­
cessual para efeito de validar ajuizamento 
em lide posterior.

Os embargos vêm por violação ao art. 
268, do CPC, c/c com o art. 769, consolida­
do.

O disposto no § 8?, do art. 769, consolida­
do impõe interpretação restritiva, pois su­
jeito em parte à execução, exaurindo-se, 
portanto, a questão no âmbito da compe­
tência jurisdicional da autoridade vinculada 
ao feito originário, sem qualquer repercus­
são no tocante à causa autônoma que em 
etapa superveniente seja instaurada.

Face à auto aplicabilidade do aludido dis­
positivo consolidado, se inviabiliza aplica­
ção subsidiária do CPC, em virtude da ine­
xistência de lacuna sobre o tema no texto 
consolidado, não se amoldando o apelo à 
alínea b do art. 894, da CLT. Os embargos 
não merecem prosperar.

Indefiro-os.
Brasília, 09 de novembro de 1981 — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

RR-4821/80
Embargante: Jari Florestal e Agropecuá­

ria Ltda. — Advogado: A. D. Meirelles Quin- 
tella — Embargado: Eduardo Augusto Setti 
— Advogado: José Alberto Couto Maciel.

Despacho

A Egrégia Turma apreciou o recurso ape­
nas quanto aos pontos admitidos pelo Pre­
sidente do TRT, de acordo com a jurispru­
dência do Plenário desta Corte.

Sobre esta tese os embargos trazem à 
colação dois acórdãos do Pleno, mais do 
ano de 1971, já ultrapassados pela orienta­
ção uniforme dos últimos anos do Plenário 
do TST, sendo aplicável a Súmula 42.

O acórdão citado da 3? Turma do TST, de 
1979, é convergente pois admite o Agravo 
de Instrumento quando obstatito o despa­
cho.

Quanto ao não conhecimento relativo às 
horas extras, o único acórdão citado como 
sendo do Tribunal Regional, enfrenta tese 
inespecífica, tratanto de situação de em­
pregado que poderia se afastar para cida­
des vizinhas, nem mesmo discutindo a 
questão de aplicação analógica do sobrea­
viso, daí não estar configurada a violação 
ao art. 896.

Indefiro os embargos.
Brasília, 12 de novembro de 1981 — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

RR-4832/80
Embargante: Zivi S/A — Cutelaria — Ad­

vogado: Hugo Gueiros Bernardes — Em­
bargado: Ângelo Ambrosini — Advogada: 
Helena Araújo de Abreu

Despacho

Discute-se nos presentes embargos so­
bre intervalos intra-turnos, apontando o 
embargante violação aos artigos 4? e 896, 
da CLT e arestos divergentes.

A interpretação da Súmula 118, do TST 
inviabiliza o enquadramento do apelo à 
alínea b do art. 894, da CLT.

Indefiro os embargos.
Brasília, 27 de outubro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma

RR-601 /81
Embargante: Rede Ferroviária Federal 

S/A — Advogada: Valéria Medeiros de Al­
buquerque — Embargado: Jaime Braga — 
Advogado: Mucio Wanderley Borja

Despacho

As razões invocadas nos embargos con- 
flitam com a jurisprudência deste Tribunal 
Superior do Trabalho, já sedimentada no 
Prejulgado 48.

Destarte, há inviabilidade de surgimento 
de pressuposto recursal, pois o apelo não 
se amolda aos permissivos do art. 894 do 
diploma consolidado, em sua alínea b.

Indefiro os embargos.
Brasília, 9 de novembro de 1981 — Marco 

Aurélio Prates de Macedo, Ministro Presi­
dente da 1? Turma

RR-1635/81
Embargante: Fundação Educacional do 

Distrito Federal — Advogado: Heitor Fran­
cisco Gomes Coelho — Embargado: Luiz 
Arnaldo Peixoto — Advogada: Maria Cristi­
na P. Côrtes

Despacho

Trata-se de embargos da empresa, no 
processo em que o v. aresto regional con­
cluiu no sentido de que há unícidade de re­
lação de emprego.

A matéria é de ordem fática, onde a ins­
tância soberana declarou inexistir requisi­
tos de modo a caracterizar a suspensão do 
contrato do empregado da Fundação Edu­
cacional temporariamente designado para 
a Secretaria de Educação e Cultura do Dis­
trito Federal.

Assim não há se falar em admissibilidade 
dos embargos, nos termos do art. 894, b da 
CLT.

Indefiro-os.
Brasília, 10 de novembro de 1981 — 

Marco Aurélio Prates de Macedo, Ministro 
Presidente da 1? Turma

Terceira Turma

RR-4.115/79 — Recorrente: Construto­
ra Norberto Odebrecht S/A — Adv.: Mery 
Bucker Ca'minha — Recorrido: Pedro Batis­
ta de Lima — Adv.: Colbert Dutra Machado.

Despacho

Tratam os autos de mais um caso de em­
pregado optante, contratado por obra cer­
ta, que pretende haver a diferença entre os 
depósitos fundiários e a indenização do 
art. 479 da CLT, por ter sido despedido an­
tecipadamente.

É a hipótese da aplicação do art. 30 do 
Decreto 59.820/66, já interpretado reitera- 
damente por este Eg. Tribunal, cuja juris­
prudência determinou o surgimento da Sú­
mula n? 125, de acordo com a qual decidiu 
o Eg. Regional. ~

Nestas condições, com fundamento no 
art. 9? da Lei 5.584/70, nego prosseguimen­
to ao recurso.

Intime-se o recorrente para os devidos 
efeitos.

Brasília, 6 de novembro de 1981 — C. A. 
Barata Silva, Ministro Relator

RR-3.126/80
Recorrente: Construtora Norberto Ode­

brecht S/A — Adv.: Jorge Fernando Gon­
çalves da Fonte — Recorrido: Lauro Assun­
ção da Silva — Adv.: Nelson Luiz de Lima

Despacho

Tratam os autos de mais um caso de em­
pregado optante pelo FGTS, contratado por 
obra certa, que pretende haver a diferença 
entre os depósitos fundiários e a indeniza­
ção do art. 479 da CLT, por ter sido despe­
dido ante tempus.

E a hipótese da aplicação do art. 30 do 
Decreto 50.820/66, cuja interpretação vem 
sendo no sentido de sua plena aplicação a 
casos tais como o presente. Tratando-se 
de matéria sumulada sob o n? 125, de acor­
do com a qual decidiu o Egrégio Regional, 
e com fundamento no art. 6? da Lei 
5.584/70, nego prosseguimento ao recurso.

Intime-se o recorrente para os devidos 
fins.

Brasília, 6 de novembro de 1981 — C. A. 
Barata Silva, Ministro Relator

RR-4.182/80
Recorrente: Construtora Norberto Ode­

brecht — Adv.: Isabel Solange da Costa Vai 
— Recorrido: Severino Antonio da Silva — 
Adv.: Colbert Dutra Maçhado

Despacho

Tratam os autos de mais um caso de em­
pregado optante pelo FGTS, contratado por 
obra certa, que pretende haver a diferença 
entre os depósitos fundiários e a indeniza­
ção do art. 479 da CLT por ter sido despedi­
do antecipadamente.

È a hip°tese da aplicação do art. 30 do 
Decreto 59.820/66, já interpretado reitera- 
damente por este Egrégio Tribunal, cujas 
decisões já foram consagradas na Súmula 
n? 125, de acordo com a qual decidiu o 
Egrégio Tribunal.

Nestas condições, com fundamento no 
art. 9? da Lei 5.584/70, nego prosseguimen­
to ao recurso.

Intime-se o recorrente para os devidos 
fins.

Brasília, 6 de novembro de 1981 — C. A. 
Barata Silva, Ministro Relator

RR-37/81
Recorrente: Companhia Estadual de 

Aguas e Esgotos — CEDAE — Adv.: Anto­
nio Justino de Oliveira Pereira — Recorri­
do: Jorge de Souza Soares — Adv.: Celes­
tino da Silva Júnior

Despacho

Discute-se na presente revista tão so­
mente, a possibilidade do deferimento da 
equiparação salarial pleiteada quando o 
modelo percebe salário maior por decisão 
judicial anterior.

A matéria, contudo, já está pacificada pe­
la Súmula 120 deste Tribunal, quando afir­
ma que “presentes os pressupostos do 
art. 461 da CLT é irrelevante a circunstência 
de que o desnível salarial tenha origem em 
decisão judicial que beneficiou o paradig­
ma”.

Com fundamento, pois, no art. 9? da Lei 
5.584/70, nego prosseguimento à revista, 
pois o acórdão atacado decidiu de acordo 
com a iterativa jurisprudência já sumulada.

Intime-se o recorrente para os devidos 
efeitos.

Brasília, 7 de novembro de 1981 — C. A. 
Barata Silva, Ministro Relator

RR-1.266/81

Recorente: Lélio Sadi Machado — Adv.: 
José Torres das Neves — Recorrido: Ban­
co Sul Brasileiro S/A — Adv.: José Alberto 
Couto Maciel

Despacho

Aplicando a Súmula 113 e conforme a Lei 
5.584, art. 9?, indefiro a revista.

Intime-se.
Brasília, 11 de novembro de 1981 — 

Rezende Puech, Ministro Relator

PROC. N? TST-RR-574/81

Recorrente: Fernando Pacheco da Rosa 
— Recorrida: Cia. Est. de Energia Elétrica.

Despacho

Trata-se de ação proposta por servidor 
que o acórdão revisando reconhece como 
tendo sido contratado na categoria pessoal 
de obras, pela lei 1.890/53, que reclama 
adicional por tempo de serviço por qüln- 
qüênio, gratificação de férias e de farmá­
cia, na forma regulamentar estatutária, pa­
gamento do direito á licença-prêmio na for­
ma regulamentar e estatutária e sua con­
versão em pecúnia, demais direitos e van­
tagens decorrentes da situação jurídica de 
servidores “extranumerário” ou “contrata­
dos” da extinta autarquia.

A decisão revisando (fls. 215) reconhece 
que o reclamante não era servidor do qua­
dro, não era "extranumerário” e sim con­
tratado como pessoal de obras, pela lei 
1.890/53, não adquiriu direito às vantagens 
estatutárias, permanecendo naquela situa­
ção (pessoal de obras), até que pela trans­
formação da pessoa jurídica, passou a ser 
integralmente regido pela legislação do tra­
balho, sem ter adquirido direito a qualquer 
vantagem estatutária, estando fora da inci­
dência da lei 4.136/61, artigo 12. O acórdão 
julgou improcedente o pedido.

Recorre o reclamante, alegando diver­
gência e violação do artigo 12, da lei 
4.136/61.

Como se observa o acórdão, no exame 
da prova, concluiu que o reclamante não se 
enquadrava no artigo 12 da lei 4.136/61.

Para se conhecer da Revista seria neces­
sário novo exame da prova para se concluir 
de forma diversa.
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Brasília, 9 'd<® irtoVenferó* ■ de 1981; 
Guimarães’Falcão-, MjbiétiP'Relator.

Serviços de Acórdãos

Republicação

RR-3843/80 — TRT 4? Região. Rei.: Min. 
Barata Silva. Recorrente: Sérgio José da 
Silva Jardim. Recorrido: Besson, Gobbi & 
Cia. Ltda. (Advs.: Darcy Vòh Hoonholtz e 
Alcides Matté). (3a. T. 2869/81).

Decisãó: Unanimemente, conhecer da 
revista e, no mérito, dar-lhe provimento pa­
ra deferir ao reclamante o adicional de 25% 
(vinte e cinco por cento) sobre as horas ex­
cedentes de oito, prestadas diariamente.

EMENTA: Compensação de Horário. 
O não atendimento das exigências le­
gais para adoção do regime de com­
pensação de horário semanal, não im­
plica na repetição do pagamento das 
horas excedentes, sendo devido, ape­
nas, o adcional respectivo. Revista co­
nhecida e provida.

(Republicado por haver saído com incor­
reções no Diário da Justiça de 13/11/81).

RR-4561/80 — TRT 2? Região. Rei.: Min. 
Barata Silva. Recorrente: FEPASA — Ferro­
via Paulista S/A e Anísio Palhuca. Recorri­
dos: Os mesmos. (Advs.: Maria Cristina 
Moreira Cambiaghi e Ulisses Riedel de Re­
sende). (3?. T. 2673/81).

Decisão: Unanimemente, não conhecer 
da revista da reclamada; quanto à revista 
da reclamante, unanimemente, dela conhe­
cer e, no mérito, dar-lhe provimento para, 
reformando o acórdão recorrido, acrescer 
à condenação os valores complementares 
até o montante referente à totalidade do 
período da licença.

EMENTA: O Estatuto dos Ferroviá­
rios das Estradas de Ferro de São Pau­
lo (Decreto 35.530/59) previa a opção 
pela conversão da licença-prêmio em 
pecúnia, pela metade e se aplicava ao 
reclamante. Em 1962, a Lei Estadual n? 
6862, modificou a concessão da vanta­
gem, permitindo a conversão total em 
pecúnia. Posteriormente, a Lei Esta­
dual n? 10.070/68, revogando a anterior, 
suprimiu a opção questionada. Toda­
via, querendo adotá-la em detrimento 
do direito incorporado ao patrimônio 
do empregado, por adesão de vanta­
gens mais benéficas a empresa refugiu 
ao princípio geral constante do art. 468 
da CLT. Recurso de ambas as partes. 
Conhecimento e provimento apenas da 
revista do empregado.

(Republicado por haver saído com in­
correções no Diário da Justiça de 
13/11/81).

Atos do Diretor Geral

ATO N? 22/81

O Diretor Geral do Tribunal Superior do 
Trabalho, usando- da suas atribuições le­
gais e regulamentares,

Resolve
Designar a servidora Maria Celia Rodri­

gues Barreto Regis para Substituir o Chefe 
do Setor de Cadastro e Classificação de 
Cargos, C°digo TST-DAI-111.3, do Serviço 
do Pessoal, nos seus impedimentos legais 
e eventuais, com efeitos a contar da pre­
sente data.

Dê-se ciência.
Brasília, 13 de novembro de 1981. —Jose 

Dejard Serra, Diretor Geral do Tribunal Su­
perior do Trabalho.

ATOMt 23181

0 Diretor Gêrál do Tribunal Superior ,do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regut á me rttarés í

Rèsól^
Designar a servidora Sônia Estrella Ne- 

vés’ Fonseca para Substituir o Chefe' do Se­
tor de Legistaçãõ do Pèssoal/CódigtyTST^ 
DAI-111.3, do Serviço do Pessoal, nasESeus 
impedimentQS legais e pyeQtuais. com efei­
tos a contar da presente data.

.Pê-se cjênçia.
Brasília, 13 de novembro de 1981 —José 

Dejard Serra, Diretor Geral do Tribunal Su­
perior do Trabalho.

Secretaria de Coordenação 
Administrativa

PORTARIA N? 46, DE 13 DE NOVEMBRO 
DE 1981

da Secretaria de Coordenação Adminis­
trativa, no uso de suas atribuições legis e 
regimentais,

resolve
Lotar o servidor Aluizio Alves de Lima, 

Agente de Segurança Judiciária, Classe 
“A”, nos Serviços Gerais, com efeitos a 
contar de 8 de novembro de 1981.

Dê-se ciência.
Brasília, 13 de novembro de 1981. — Érico 

Basílio Gomes, Diretor da Secretaria de 
Coordenação Administrativa.

Procuradoria Geral 
da Justiça do Trabalho

SORTEIO N? 40/81

Divisão de Documentação Jurídica

Lote n? 01 — com 25 processos

Ao Subproçurador-Geral Dr. José Chris- 
tófaro

Recursos de Revista

TST/RR
N? 4.837/81 — Manufatura de Brinquedos 

Estrela S/a — José Vieira dos Santos (Ane­
xado ao TST/AI/5.251/81)

N? 4.838/81 — Orlando Raimundo Pereira 
e Banco Mercantil de São Paulo S/A. — Os 
mesmos (Anexado ao TST/AI/5.334/81)

N? 4.840/81 — João Alberto Medina Ro­
drigues — Banco Brasileiro de Descontos 
S/A

Agravos de Instrumento

TST/AI
N? 5.106/81 — SULCA S/A — Indústria 

Sulbrasileira de Calçados — Roseni de Fá­
tima dos Santos.

N? 5.107/81 — Fundação Universidade 
Estadual de Londrina — Sindicato dos Pro­
fissionais de Enfermagem, Técnicos, Du- 
chistas, Massagistas e Empregados em 
Hospitais e Casas de Saúde de Londrina.

N? 5.108/81 — Banco do Brasil S/A — Jo­
sé Lemos Sobrinho.

N? 5.109/81 — Banco Mercantil de São 
Paulo S/A — Jesus Ordones Gonçalves

N? 5.112/81 — Luiz Rodrigues Villar — 
Banco Itaú S/A (Anexado ao 
TST/AI/5.113/81 e TST/RR/4.644/81)

Embargos

TST/RR
N? 5.382/77 — Rede Ferroviária Federal 

S/A — José Bispo Damasceno
N? AR/43/79 — Zélia Lessa Timbó e ou­

tros — Estado da Bahia

N? RR/3.964/79 — Cia. de Saneamentos 
Básico do Estado de São Paulo — SABESP 
— José Pêdro Martins

.BR/4,81 ?/79i Ba^o ^merindus^o 
Brasil S/Â e Hélio Lburehçó — Os mesmos 
(3 volumes)

N? DC/07/80 — Cia. Vale, dó Rio Doce, 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística — IBGE, Sindicato Nacional do 
Comércio Ata,cadi§ta de. Derivadps ,cje Pe- 
trpleó e .Sindicatõ Nacional dos Editores de 
Livros — SNEL. — Sindiato dos Emprega-' 
dos Desenhistas Técnicos, Artísticos, In­
dustriais, Copistas, Projetistas e Auxiliares 
dos Estados do Rio de Janeiro, Bahia, Pa­
raná e Santa Catarina.

N? RR/527/80 — Roberto Raimundo de 
Faria Ericsson do Brasil Comércio é 
lnd’ustria S/A

N? RR/909/80 — Waldemar Russi — GO- 
YANA S/A — Indústrias Brasileiras de Ma­
térias Plásticas.

N? RR/948/80 — Banco Nacional S/A — 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários do Sul Fluminense.

TST/RR
N? 980/80 — Cia. Souza Cruz Indústria e 

Comércio — Alair Botelho do Nascimento
N? RR/1.274/80 — Moacir do Nascimento 

— Cia. Estadual de Energia Elétrica
N? RR/1.353/80 — Fernando Macedo Bar­

radas — Banco Nacional S/A
N? RR/2.561/80 — Roberto Brandão — 

Telecomunicações de São Paulo S/A — 
TELESP

Brasília, 12 de novembro de 1981. — 
Ranor Thales Barbosa da Silva, Procurador- 
Geral

Lote n? 2 com 25 processos

Ao Subprocurador Dr. Helio Araújo de 
Assunpção

Recurso de Revista

TST/RR
N° 4.841/81 — Banco do Estado do Rio 

Grande do Sul — Ana Luiza Santos Rocha 
Saraiva

N? 4.842/81 — Dalci dos Santos Aquino — 
Cia. Estadual de Energia Elétrica

N? 4.843/81 — Cia. Estadual de Energia 
Elétrica — Anselmo Linck

N? 4.844/81 — Lodair Saraiva de Paula — 
União Sul Brasileira de Educação e Ensino 
— (PUCRGS)

N? 4.845/81 — Cia. Estadual de Energia 
Elétrica — José Enio Viana dos Reis

Agravo de Instrumento

TST/AI
N? 5.110/81 — Mário dos Santos — Banco 

Sul Brasileiro S/A
N? 5.111/81 — Raimundo Jader Bastos — 

Viação Aérea São Paulo — VASP — S/A
N? 5.114/81 — Banco Itaú S/A — Êlio Cat- 

to — (Anexado ao TST-RR-4.645/81)
N? 5.115/81 — ELETROPAULO — Eletrici­

dade de São Paulo S/A — Adrimari Tetti de 
Oliveira

N? 5.116/81 — Nadallno Fornazari — FE­
PASA — Ferrovia Paulista S/A

Embargos

TST/RR
N? 2.800/80 — Banco do Brasil S/A e Nel­

son Castro — Os mesmos
N? 3.012/80 — Banco do Brasil S/A — 

Valdivino Rodrigues
N? 3.055/80 — Centrais Elétricas de Santa 

Catarina S/A — CELESC — Sind. dos Tra­
balhadores nas Inds. de Energia Hidro Ter- 
mo-Elétrica em Florianópolis.

N? 3.601180 — FEPASA — Ferrovia Paulis­
ta S/A — Haroldo Sérgio Albergaria Pereira 
e outro

N? 3.655/80 — Estado d,e Pernambuco — 
ZúleítWí^ãfEjê d¥YFmá 'è ôuffos

, N? 3.744/80 — HeJena TavaresMartins — 
AWr^h drzagbnr Có m ^r- 

cial — SENAC
N? 3.756/80 — Antonio Souza Ferretra de 

Mattos é outros Bede^FerrcNsiáiHa Féde- 
rábSMi

N? 3.961 /80 — Sindicato dos Empregados 
em Estabelecimentos. Bancários -de Nova 
Fribi^rgo e. Banco Nacional S/A r^Qs mes­
mos.

N? 3.964/80 — UNIBANCO — Crédito Imo­
biliário S/Â — Nahum Pfutchi

TST/RR
N? 4.002/80 — José Affonso de Lima — 

BANESPA S/A — Serviços Técnicos Admi­
nistrativos

N? 4.198/80 — Valter de Azevedo Gonçal­
ves — Banco do Brasil S/A

N? 4.255/80 — Sind. dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários do Estado de 
Goiás — Banco do Brasil S/A

TST/AI
4.414/80 — FEPASA — Ferrovia Paulista 

S/A — Albino Veloso
N? 4.421/80 — Leonardo Pires Corrêa — 

Banco Itamarati S/A
Brasília, 12 dé novembro de 1981 — 

Ranor Thales Barbosa da Silva, Procurador- 
Geral

Lote n? 3 — 25 processos

Ao Subprocurador José Maria Caldeira.

Recurso deRevista

TST/RR
N° 4.627/81 — Sindicato dos Empregados 

em Estabelecimentos Bancários de Ubera­
ba — Anexado ao TST-AI-5.094/81 — UNI- 
BANCO — União de Bancos Brasileiros 
S/A.

N? 4.628/81 — Alberto Adelio Mendes — 
Anexado ao TST-AI5.095/81 — Banco Na­
cional SA.

Agravo de Instrumento

TST/AI
N? 5.117/8E— José Marques Cadozo — 

FEPASA — Ferrovia Paulista S/A.
N? 5.118/81 — Estado de Minas Gerais — 

José Alves Portugal.
N? 5.119/81 — Mercearias Nacionais S/A 

— José Francisco Gomes.
N? 5.120/81 — Real Auto Ônibus S/A — 

Sidnéia do Sacramento Rottas.
N? 5.121 /81 — Arca Editora e Gráfica S/A 

— Lucio Souza Asfora.
N? 5.122/81 — José Sales da Silva — 

Construtora Presidente S/A.

Embargos

TST/RR
N? 4.444/80 — Francisco Lima da Mota — 

Anexado ao TST-AI-4.302/80 — Empresa de 
Navegação da Amazonas S/A — ENASA.

N? 4.601 /80 — Estado do Amazonas — 
Raimundo Silva Salgado.

TST/AI
N? 4.965/80 — Estado do Amazonas — 

Marluce Castro de Carvalho.
N? 96/81 — Estado do Amazonas — SE- 

SAU — Maternidade Ana Nery — Raimunda 
Martha Suath e outras.

N? 528/81 — Rede Ferroviária Federal 
S/A — Ernesto Antunes.

N? 863/81 — Estado do Amazonas — SE- 
SAU — Maternidade Ana Nery — Maria 
Omiltira Braga Parente.

N? 958/81 — Estado do Amazonas — Wal- 
delira Olinda Ramalho e outras.

N? 963/81 — Estado do Amazonas — Ma­
ria Lenisa Sarmento Costa Lima e outra.

N? 1.422/81 — Estado do Amazonas — 
Darcy Santos de Souza e outra.

N? 1.425/81 — Estado do Amazonas — 
Celso Clementino da Silva e outro.


